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EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
MUNICÍPIO DE BARRA LONGA/MG 

 
1. INFORMAÇÕES GERAIS 
1.1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Procedimento de licitação na modalidade concorrência para atendimento de 
objeto conforme especificação sumária do Anexo I CEE 01 (cláusula de 
condição específica do edital CEE 01), observado o detalhamento do objeto 
constante do termo de referência, anexo a este edital. 

1.2. DADOS DE AUTUAÇÃO DO PROCESSO 
1.2.1. Número do processo administrativo: Anexo I – CEE 02. 
1.2.2. Data autuação processo administrativo: Anexo I – CEE 02 
1.2.3. Tipo de procedimento: Concorrência 
1.2.4. Número do tipo de procedimento: Anexo I – CEE 02 
1.3. PADRONIZAÇÃO DO EDITAL  
1.3.1.  Em conformidade com o permissivo do inciso IV do caput do art. 19 e §1° do 
art. 25 da Lei n° 14.133/2021 é adotada minuta padronizada de edital, previamente 
aprovada pelos órgãos de controle e jurídico do Barra Longa/MG. 
1.3.2.  Dado o enquadramento do objeto no conceito inserto no inciso XIII do caput do 
art. 6° da Lei n° 14.133/2021, são estabelecidas no edital as normas padronizadas de 
caráter uniforme e geral aplicáveis ao certame e no Anexo I as especificidades do 
processo da licitação e do objeto – CONDIÇÕES ESPECIFICAS DO EDITAL (CEE). 
1.4. ENQUADRAMENTO DO OBJETO 
1.4.1.  O objeto deste certame possui padrões de desempenho e qualidade 
objetivamente definidos no Anexo III do edital, se enquadrando no conceito legal de 
bens e serviços comuns conforme inciso XIII do caput do art. 6° da Lei n° 14.133/2021. 
1.5. NORMAS APLICÁVEIS 
1.5.1. Lei n° 14.133/2021 
1.5.2. Normas regulamentadoras da lei n° 14.133/2021 expedidas pelo Município 
disponíveis em: https://www.barralonga.mg.gov.br 
1.5.3. Normas específicas aplicáveis ao objeto do certame constantes do Anexo II 
1.6. PRINCÍPIOS APLICÁVEIS 
1.6.1. A motivação de atos expedidos e a fundamentação de decisões prolatadas no 
âmbito do processo administrativo a que se vincula o presente ato convocatório, 
deverão observar: 
1.6.1.1. O princípio do formalismo moderado; 
1.6.1.2. Os princípios Insertos no art. 5° da Lei n° 14.133/2021; 
1.6.1.3. As disposições constantes do decreto-lei n° 4.657/1942;  
1.7. DISPONIBILIZAÇÃO EDITAL 
1.7.1. O edital e seus anexos se encontram disponíveis para consulta no endereço 
eletrônico www.licitardigital.com.br;  
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1.7.2. Os pedidos de esclarecimentos e informações e as impugnações e recursos 
deverão ser formalizadas conforme Anexo I CEE 03 
1.8. INTIMAÇÕES E COMUNICAÇÕES DO PROCESSO 
1.8.1. Eventuais comunicações e/ou intimações referentes ao andamento do presente 
instrumento convocatório serão formalizadas aos licitantes e demais interessados 
através de publicação no Diário Oficial do Município disponível no endereço 
https://www.barralonga.mg.gov.br/diario-oficial 
1.9. LOCAL, DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 
1.9.1. A licitação será realizada em meio eletrônico, observadas as condições de 
segurança, criptografia e autenticação em plataforma eletrônica indicada no Anexo I 
CEE 04. 
1.9.2. A sessão pública será aberta na data e horário indicados no Anexo I CEE 05. 
1.9.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação do em sentido contrário. 
1.9.4. A referência temporal será o horário oficial de Brasília/DF. 
 
 

2. PARTICIPAÇÃO 
2.1. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1.1. Respeitadas as condições normativas próprias e as constantes deste Edital, 
poderá participar desta licitação o interessado que promova o credenciamento na 
forma do item 04 deste edital, atenda aos requisitos de habilitação e qualificação 
constantes do edital e, ainda, de forma complementar, atenda as seguintes condições: 
2.1.1.1. Seja pessoa jurídica legalmente estabelecida no País e possua objeto 
constante de contrato social ou ato constitutivo equivalente compatível com o objeto 
da licitação; 
2.1.1.2. Município, desde que previsto no Anexo I – CEE 06.  
2.1.1.3.  Empresa estrangeira, desde que apresente decreto de autorização para 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedida 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir e, ainda, atenda às 
exigências de habilitação mediante documentos equivalentes, autenticados pelos 
respectivos consulados e traduzidos por Tradutor Público e Intérprete Comercial, 
devendo ter representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente. 
2.2. VEDAÇÕES 
2.2.1. Não poderá participar direta ou indiretamente desta licitação o licitante 
enquadrado em qualquer das seguintes hipóteses: 
2.2.1.1. Que esteja impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, na forma do art. 7° da Lei n° 10.520/02 pelo período 
correspondente ao cumprimento da penalidade; 
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2.2.1.2. Que esteja impedido de licitar ou contratar com o Município, nos termos do 
art. 87, caput, inciso III da Lei n° 8666/93 pelo período correspondente ao 
cumprimento da penalidade; 
2.2.1.3. Que tenha sido declarado inidôneo, nos termos do art. 87, caput, inciso IV da 
Lei n° 8666/93 pelo período correspondente ao cumprimento da penalidade; 
2.2.1.4. Que esteja de impedido de licitar e contratar ou declarados inidôneos, nos 
termos do art. 156 da Lei n° 14.133/2021 pelo período correspondente ao 
cumprimento da penalidade ou de reabilitação devidamente comprovada nos termos 
do art. 163 da citada lei n° 14.133/2021. 
2.2.1.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no 
art. 72, § 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998 pelo período correspondente ao cumprimento 
da penalidade; 
2.2.1.6. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da 
Lei n.º 8.429/1992 pelo período correspondente ao cumprimento da penalidade; 
2.2.1.7. Com decretação de falência, em processo de recuperação judicial ou 
extrajudicial, exceto se houver decisão judicial específica autorizando sua participação 
neste certame, e se comprovada a capacidade econômica de arcar com o 
cumprimento do objeto contratual. 
2.2.1.8. Submisso a concurso de credores, em liquidação ou em dissolução; 
2.2.1.9. Em que o ramo de atividade não seja pertinente ou compatível com o objeto 
desta licitação. 
2.2.1.10. Nas hipóteses de vedação constantes do art. 14 da Lei n° 14.133/2021. 
2.2.1.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição. 
2.2.1.12. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que 
utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum. 
2.2.2. Nenhum licitante poderá participar desta licitação com mais de uma proposta 
por lote. 
2.2.3. As vedações de que tratam os itens 2.2.1.1 a 2.2.1.6 o item 2.7.4 será também 
aplicadas ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com 
o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.2.4. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante 
que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
 
2.3. PARTICIPAÇÃO DIFERENCIADA DE ME´S E EPP´S  
2.3.1. A participação do presente certame em relação as ME´s e EPP´s ocorrerá de 
forma diferenciada conforme respectiva indicação: 
2.3.1.1. No Anexo I CEE 07 em relação ao desenvolvimento econômico e social no 
âmbito municipal e regional (art. 47 da LC 123/06) se indicado no referido item; 
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2.3.1.2. No Anexo I CEE 08 em relação a participação ampla ou restrita de ME´s e 
EPP´s desde que previsto no referido item e na proporção/parcela ali indicada. 
2.3.1.3. No Anexo I CEE 09 quanto a obrigação de subcontratação de microempresa 
ou empresa de pequeno se indicado no referido item. 
2.4. DISPOSIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 
2.4.1. A participação na presente licitação implica: 
2.4.1.1.  A aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições 
constantes deste Edital, bem como a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do procedimento. 
2.4.1.2. Autorização de tratamento de dados constantes das propostas apresentadas 
e dos documentos de habilitação e qualificação da empresa participante, inclusive os 
eventuais tratamentos de dados pessoais na forma do art. 7°, caput, inciso I da lei n° 
13.709/2018 mediante divulgação em sítio eletrônico de transparência para fins de 
reprodução, na íntegra, de todo o processo de licitação instaurado e desenvolvido. 
 
 
3. ENTE PÚBLICO DESTINATÁRIO DO CERTAME 
3.1. O Ente Público responsável pelo planejamento e execução do certame é o Barra 
Longa/MG. 
  
4. CREDENCIAMENTO 
4.1. A concorrência será realizada em sessão pública, por meio da internet, mediante 
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 
4.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação na 
concorrência regulada por este ato convocatório deverão dispor de chave de 
identificação ou “login” e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da 
plataforma eletrônica indicada no Anexo I CEE 04 
4.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 
ao Município de Barra Longa, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da 
licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do 
acesso. 
4.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao procedimento de 
concorrência na forma eletrônica. 
4.5. A participação se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite 
estabelecido. 
4.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas neste Edital. 
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4.7. É de responsabilidade do licitante cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos sistemas/plataforma indicada no Anexo I CEE 04 e mantê-los 
atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
4.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 
4.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
 
5. PROPOSTA DE PREÇOS  
5.1. Os licitantes deverão encaminhar proposta inicial até a data e hora marcadas para 
a abertura da sessão, exclusivamente no sistema eletrônico referido no Anexo I CEE 
04, quando se encerrará a fase de recebimento de propostas.  
5.2. O licitante deverá apresentar a proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos e/ou informações: 
5.2.1. Valor unitário e total do item (sendo consideradas até 02 casas decimais após 
a vírgula, salvo se o Anexo II indicar número maior); 
5.2.2. Marca dos produtos ofertados e respectivo modelo, quando cabíveis. 
5.2.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência – Anexo III, indicando, no que for aplicável: 
modelo, prazo de garantia etc. 
5.2.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada 
5.3. As propostas deverão ter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias a 
contar da data da abertura da licitação. 
5.3.1. Se não constar o prazo de validade, entende-se 60 (sessenta) dias. 
5.4. A proposta final deverá manter inalteradas as características, bem como a marca 
e modelo indicados no item 5.2. 
5.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no Anexo II 
Termo de Referência. 
5.5.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 
da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no 
Termo de referência. 
5.6. No momento do envio da proposta, o licitante deverá prestar, por meio do sistema 
eletrônico, as seguintes declarações:  
a) Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e 
seus anexos e que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital 
e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha participação, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrência posterior. 
b) Declaro para fins do disposto no inciso VI do caput do art. 68, da Lei 
nº14.133/2021, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 
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  partir 
dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 
7º, da Constituição Federal/88. 
c) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade 
com as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade 
e autenticidade dos documentos apresentados. 
d) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º, 
e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 
e) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 15 da lei n° 
14.133/2021. 
f) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 
6. g) Declaro que cumpro os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar 
nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49, se for o caso. 
h) Declaro que assumo o compromisso de guardar todos os documentos 
originais/autenticados, anexados eletronicamente ou apresentados para digitalização, 
se for o caso, pelo prazo de 10 (dez) anos, e apresentá-los quando requeridos pelo 
Município de Barra Longa. 
i) Declaro que os documentos anexados eletronicamente ou apresentados para 
digitalização, se for o caso, são fiéis aos originais e válidos para todos os efeitos 
legais, incorrendo nas sanções legais em caso de declaração falsa, sem prejuízo da 
responsabilização civil e criminal. 
j) Autorizo o tratamento de dados constantes das propostas apresentadas e dos 
documentos de habilitação e qualificação da empresa participante, inclusive os 
eventuais tratamentos de dados pessoais na forma do art. 7°, caput, inciso I da lei n° 
13.709/2018 desde que seja efetivado mediante divulgação em sítio eletrônico de 
transparência para fins de reprodução, na íntegra, de todo o processo de licitação 
instaurado e desenvolvido. 
5.7. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º 
ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.8.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, 
para aquele item; 
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5.8.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá 
o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.9. As declarações mencionadas no item 5.6, e nos itens 5.7 e 5.8 conforme o 
caso, são condicionantes para a participação do certame. 

5.10. Nos casos de emissão de declaração falsa, o licitante estará sujeito às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital, sem prejuízo das sanções 
de caráter penal. 

5.11.  Após a abertura da sessão, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo 
resultante de fato superveniente e aceito pelo agente de contratação. 

5.12. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 
presente Edital, que forem omissas ou apresentarem irregularidades.   

5.13. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob a alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto.  

5.14. Não será admitida a subcontratação, salvo nos casos em que houver serviço 
agregado ao fornecimento do bem, limitados ao serviço, desde que previsto no 
Anexo I – CEE 13 e, ainda, na hipótese do Anexo I CEE 09.  

5.15. Os licitantes deverão consignar o valor da proposta, conforme indicado no 
Anexo I CEE 12, já consideradas inclusas todas as despesas ordinárias diretas 
e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

5.16. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto 
deste certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, 
não podendo o licitante pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública.  

5.17. É de inteira responsabilidade do licitante obter dos órgãos competentes 
informações sobre a incidência ou não de tributos de qualquer natureza 
relativos ao objeto desta licitação, nos mercados interno e/ou externo, não se 
admitindo alegação de desconhecimento de incidência tributária, ou outras 
correlatas. 

5.17.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

5.17.2. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média 
dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.17.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
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5.18. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
5.19. A fase de habilitação poderá anteceder as fases de apresentação de propostas, 

lances caso indicado no Anexo I CEE 14. 
5.19.1. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo 
estabelecidos no item 5.1, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto ou retorno econômico. 

5.20.   Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 
até a abertura da sessão pública. 

5.21. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 
dos documentos de habilitação pelo licitante (na hipótese de inversão fases – 
item 5.18), o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 
sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.22. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a 
fase de envio de lances. 

5.22.1. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pelo Município ou de sua desconexão. 

5.22.2. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo 
de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição 

5.22.3. O licitante deverá comunicar imediatamente qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no Anexo I CEE 04 
e Anexo I CEE 05. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 
6.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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  6.4. A 
desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
6.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente 
de contratação e os licitantes. 
6.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  
6.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor respectivo constante do Anexo III Termo 
de Referência. 
6.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
6.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá observar o Anexo I CEE 15. 
6.13. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
6.14. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado indicado no 
Anexo I CEE 16. 
6.15. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência o modo de disputa 
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
6.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
6.17. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de 2 (dois)   minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.18. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 
6.19. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 
6.20. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
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6.21. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de 
disputa "aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado. 
6.22. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (dez) minutos 
sendo que após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 
dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 2 (dois) minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 
6.23. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 
(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.24. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
6.25. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.26. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.27. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de 
disputa "fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes 
que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das 
propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 
prorrogações. 
6.28. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 
6.27, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
6.29. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos 2 (dois)  minutos do período de duração da sessão pública. 
6.30. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de 2 (dois)  minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.31. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 
6.32. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 
6.33. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.   
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6.34. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.35. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
6.36. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
6.37. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa 
competitiva da concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances.  
6.38. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação 
persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e 
reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato 
pelo agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
6.39. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.40. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação do porte da entidade empresarial.  
6.40.1. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
6.41. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.42. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
6.43. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.44. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.45. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
6.46. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
6.46.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 
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6.46.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
6.46.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
6.46.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
6.47. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados por: 
6.47.1. Empresas estabelecidas no território do Município de Barra Longa/MG; 
6.47.2. Em sequência, empresas estabelecidas no estado de Minas Gerais; 
6.47.3. Em sequência empresas brasileiras; 
6.47.4. Em sequência empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 
6.47.5. E, por fim, em sequência empresas que comprovem a prática de mitigação, 
nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
6.48. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação, o agente de contratação poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
6.49. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
6.50. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
6.51. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório 
6.52. O agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 
a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados. 
6.53. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
6.54. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 
 
 
7. NEGOCIAÇÃO 
7.1. Após o encerramento da etapa de lances e da aplicação do empate ficto, se for o 
caso, o agente de contratação poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, visando a  
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que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento estabelecido, não 
se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no Edital.  
7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 
 

8. DA ACEITABILIDADE E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Encerrada a fase de negociação, o agente de contratação procederá a consulta 
com a finalidade de verificar se o licitante classificado em primeiro lugar não incorre 
em nenhuma das hipóteses de vedação de participação do certame, conforme 
redação do item 2.2, especialmente quanto a realização de consulta consolidada do 
licitante pessoa jurídica disponibilizada pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
quanto licitantes inidôneos (TCU); condenações cíveis por ato de improbidade 
administrativa e inelegibilidade (CNJ); empresas inidôneas e suspensas (CEIS - CGU) 
e empresa punidas  (CNEP- GCU) através do endereço eletrônico/URL: 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 
8.1.1. Na hipótese de a consulta indicar a existência de fato impeditivo à participação 
do certame, o licitante será convocado para manifestação pelo prazo mínimo de 30 
(trinta) minutos, e caso não seja apresentada justificativa que permita afastar o 
impedimento, o licitante será declarado desclassificado por falta de condição de 
requisito objetivo à participação.   
8.2. Atendidas as condições de participação, na forma dos itens precedentes, o 
licitante classificado em primeiro lugar, por convocação e no prazo definido pelo 
agente de contratação de, no mínimo 30 (trinta) minutos, deverá encaminhar a 
proposta de preço adequada ao valor proposto, por meio eletrônico no endereço 
constante do Anexo I CEE 04. 
8.3. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 
solicitada, será desclassificado e estará sujeito às sanções previstas neste Edital. 
8.4. O agente de contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao 
quadro de pessoal e terceirizados do Município de Barra Longa/MG, para orientar sua 
decisão. 
8.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
8.6. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie 
expressamente à parcela ou à totalidade de remuneração. 
8.7. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os 
requisitos deste Edital, será desclassificada aquela que:  
8.7.1. Não atenda às exigências do ato convocatório da licitação, incluídas as 
especificações contidas no Anexo III – Termo de Referência, desde que insanável.  
8.7.2. Apresentar preços em desacordo com os critérios de aceitabilidade 
estabelecidos no Anexo I – CEE 18. 
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8.7.3. Apresentar preços manifestamente inexequíveis não comprovando sua 
exequibilidade, observados os critérios indicados no Anexo I – CEE 19. 
8.8. Em caso de divergência entre valores grafados em algarismos e por extenso, 
prevalecerá o valor por extenso. 
8.9. O Município concederá ao licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade 
de sua proposta. 
8.10. O agente de contratação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade 
da proposta ou exigir do licitante a sua demonstração; 
8.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, o agente de 
contratação poderá adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:  
8.11.1. Questionamentos junto ao licitante para a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade. 
8.11.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas. 
8.11.3. Verificação de outros contratos que o licitante mantenha com a Administração 
Pública ou com a iniciativa privada. 
8.11.4. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: 
atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes. 
8.11.5. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo licitante. 
8.11.6. Estudos setoriais. 
8.11.7. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente 
favoráveis que o licitante disponha para o fornecimento. 
8.11.8. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 
8.12. Será considerada inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 
contratação são coerentes com os de mercado do objeto desta concorrência.  
8.13. Caso o Anexo III - Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o 
licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no 
Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
8.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 
8.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo agente de contratação, ou havendo entrega de amostra fora 
das especificações previstas no Anexo III – Termo de Referência, a proposta do 
licitante será recusada. 
8.13.4. Se a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceita, o agente 
de contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado.  
8.13.4.1. Seguir-se-á com a verificação da amostra e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Anexo II - Termo de 
Referência.   
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8.14.  Será vencedor o licitante que atender a íntegra do Edital e ofertar o menor preço 
ou o maior desconto ou retorno econômico, considerando o critério de julgamento 
previsto no Anexo I – CEE 18.  
8.15. A classificação dos lances apresentados, a indicação da proposta vencedora e 
demais informações relativas à sessão pública constarão de ata divulgada no sistema 
eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas na legislação 
pertinente. 
 
 
9. HABILITAÇÃO 
9.1.  Após o aceite definitivo da proposta vencedora, no prazo mínimo 02 (duas) hora 
definido pelo agente de contratação, o licitante será convocado a encaminhar 
eletronicamente, por meio do sistema em que foi realizada a disputa, os documentos 
de habilitação abaixo discriminados. 
9.2. Documentos Relativos à Habilitação Jurídica:  
9.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;  
9.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  
9.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício;  
9.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  
9.3. Documentos Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
9.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual, mediante apresentação do comprovante de inscrição ou outro 
documento hábil expedido pela respectiva fazenda pública que indique o número da 
inscrição. 
9.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da 
sede do licitante; 
9.3.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 
9.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
9.4. Documentos Relativos à Qualificação Técnica:  
9.4.1. A comprovação de aptidão para o fornecimento do objeto se dará mediante 
apresentação da documentação constante do Anexo I CEE 20, se indicado. 
9.5. Documentos Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
9.6. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
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9.7. Demais documentos constantes do Anexo I CEE 21. 
9.8. A entrega da documentação física original ou autenticada fica dispensada, 
podendo ser solicitada a qualquer momento em prazo estabelecido pelo agente de 
contratação, observada a sua guarda pelo agente de contratação pelo prazo de 10 
(dez) anos. 
9.9. 9. A documentação física original ou autenticada, quando solicitada deverá ser 
encaminhada ao endereço indicado no Anexo I – CEE 22. 
9.10. Na falta de consignação do prazo de validade dos documentos, exceto item 9.2 
e subitens, serão considerados válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias contados da 
data de sua emissão.   
9.11. Os documentos referentes à habilitação do licitante deverão estar válidos no dia 
de abertura da sessão pública. 
9.12. Caso a data do julgamento da habilitação não coincidir com a da abertura da 
sessão, e não for possível ao agente de contratação verificar esta  condição por meio 
de consulta a sites oficiais, o licitante será convocado a encaminhar no prazo de no 
mínimo 02 (duas) horas, documento válido que comprove sua condição de habilitação 
na data da convocação, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à 
comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte, conforme estatui o art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006. 
9.13. Quando da apreciação dos documentos para habilitação, o agente de 
contratação procederá ao que segue:  
9.13.1. Se os documentos para habilitação não estiverem completos e corretos, ou 
contrariarem qualquer dispositivo deste Edital, o agente de contratação considerará o 
licitante inabilitado; 
9.13.2. No caso de inabilitação do primeiro classificado, serão retomados os 
procedimentos, respeitada a ordem de classificação do licitante que tenha 
apresentado lance mais vantajoso, e assim sucessivamente, até que sejam atendidas 
as condições do Edital.  
9.14. Os licitantes remanescentes ficam obrigados a atender à convocação e a 
assinar, quando for o caso, o contrato no prazo fixado pelo Município, ressalvados os 
casos de vencimento das respectivas propostas, sujeitando-se às penalidades 
cabíveis no caso de recusa. 
 
 
10. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E 
RECURSOS 
10.1. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
10.1.1. Os esclarecimentos quanto ao edital poderão ser solicitados ao agente de 
contratação em até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da 
licitação, conforme informado no Anexo I – CEE 23. 
10.1.2. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido 
até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
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10.1.2.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao agente de contratação 
nos endereços indicados no Anexo I – CEE 24. 
10.1.2.2. O licitante que apresentar impugnação deverá encaminhar suas razões 
fundamentadas ao agente de contratação, que responderá e submeterá à aprovação 
da autoridade competente. 
10.1.2.3. A impugnação feita tempestivamente não impedirá o licitante de participar 
do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.  
10.1.2.4. Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório, será definida e 
publicada nova data para realização do certame, quando da resposta resultar 
alteração que interfira na elaboração da proposta. 
10.1.3. Decairá do direito de impugnação ao Edital ou de solicitar esclarecimento o  
licitante ou interessando que não se manifestar no prazo e forma estabelecidos 
 nos itens 10.1 e 10.2.  
10.1.4. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada na 
forma do item 1.8 deste edital no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 
útil anterior à data da abertura do certame. 
10.1.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
10.1.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  
10.2. RECURSOS 
10.2.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021 e, de forma complementar, o regulamento 
expedido pelo Município de Barra Longa/MG disponível no endereço eletrônico/URL 
indicado no item 1.5.5. 
10.2.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
10.2.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 
10.2.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão. 
10.2.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
10.2.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 
nº 14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação da ata de julgamento. 
10.2.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema 
eletrônico/plataforma responsável pela realização do certame. 
10.2.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
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10.2.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
10.2.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 
divulgação da interposição do recurso, na forma do item 1.8 do edital, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.2.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
10.2.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
10.2.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
no sítio eletrônico indicado no Anexo I – CEE 25. 
 
 
11. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
agente de contratação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
11.2. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
11.3. Os atos de adjudicação e homologação observarão a forma e procedimento 
estabelecidos nos regulamentos expedidos pelo [NOMEMUNICÍPIO] disponíveis no 
endereço eletrônico/URL indicado no item 1.5.5. 
 
 
12. CONTRATO 
12.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da 
convocação para assinatura do contrato junto ao órgão de gestão de contratos do 
Município, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de não atendimento da 
demanda. 
12.1.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado, por justo motivo, a critério do 
Município de Barra Longa/MG, mediante solicitação fundamentada do interessado.  
12.2. A assinatura do contrato será realizada, preferencialmente, de forma eletrônica, 
nos termos da lei n° 14.630/2020. 
12.3. A formalização de contrato observará a minuta consta de Anexo do edital, as 
disposições constantes neste item 12 e, por fim, o regulamento expedido pelo 
[NOMEMUNICÍPIO] disponível no endereço eletrônico/IURL indicado no item 1.5.5. 
 
13. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
13.1. A fiscalização e a gestão da execução do contrato competirá, respectivamente, 
ao fiscal e ao gestor de contrato indicados no Anexo III – Termo de Referência ou no 
termo de contrato a ser firmado. 
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13.2. A fiscalização e a gestão do contrato observará o regulamento específico 
fiscalização e de gestão de contratos expedidos pelo Município de Barra Longa/MG 
disponível no endereço eletrônico/URL indicado no item 1.5.5 deste edital. 
 
 
14. ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
14.1. A atividade de recebimento é condição prévia e essencial ao pagamento da 
contraprestação pelo Município de Barra Longa/MG do fornecimento do objeto, 
representando a confirmação de que o objeto do contrato foi efetivamente executado 
em conformidade com os requisitos qualitativos, quantitativos, bem como o preço, a 
forma e prazo estipulados. 
14.2. O recebimento será realizado com obediência às regras previstas no Anexo II – 
Termo de Referência, observadas as seguintes diretrizes: 
14.2.1. Em se tratando de compras, locação de equipamentos e bens, serviços 
profissionais não enquadrados como de engenharia: 
14.2.2. Provisoriamente, pelo fiscal designado no contrato, mediante relatório lançado 
no documento fiscal ou similar, que ateste a qualidade, especificação e quantidade do 
material, bem, serviço ou locação e sua aceitação, no prazo estipulado no contrato; 
14.2.3. Definitivamente, a cargo do gestor de contrato designado por ato formal 
expedido pelo Município de Barra Longa/MG, com base na verificação do trabalho 
realizado pela fiscalização. 
14.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver 
em desacordo com o contrato. 
14.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
14.5. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e 
definitivo serão definidos no contrato. 
14.6. O pagamento será realizado somente após a conclusão da fase de liquidação 
da despesa. 
14.6.1. Na realização dos pagamentos deverão ser observadas as disposições dos 
arts. 141 a 146 da Lei n° 14.133/2021 e, de forma complementar, os regulamentos 
expedidos pelo Município de Barra Longa/MG referentes à fiscalização e gestão de 
contratos e ao recebimento provisório e definitivo, conforme endereço eletrônico 
indicado no item 1.5.5. 
14.6.2. São documentos para fins de liquidação e pagamento: 
14.6.2.1. Nota fiscal; 
14.6.2.2. Fatura de locação; 
14.6.2.3. Recibo de pagamento autônomo; 
14.6.2.4. Nota de liquidação e pagamento; 
14.6.3. Os processos de pagamento devem ser instruídos com os documentos que 
habilitem a correspondente liquidação e pagamento. 
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14.6.4. Competirá ao gestor de contratos promover junto a autoridade administrativa 
competente a formalização da liquidação do empenho para fins de pagamento, 
devendo apurar: 
14.6.4.1. A origem e o objeto do que se deve pagar; 
14.6.4.2. A importância exata a pagar; 
14.6.4.3. A quem se deve pagar a importância para extinguir a obrigação. 
14.6.4.4. A comprovação da regular prestação do objeto contratado. 
 
15. REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
15.1. O reajustamento do contrato ocorrerá a cada período de 12 (doze) meses, 
adotando por referência a data de formalização da proposta. 
15.2. O reajustamento adotará o índice indicado no Anexo I – CEE 26 acumulado no 
período indicado no item anterior. 
15.3. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme o caso, observará a 
matriz de riscos indicada no item 16. 
 
16. MATRIZ DE RISCOS 
16.1. O contrato poderá identificar os riscos contratuais previstos e presumíveis e 
prever matriz de alocação de riscos, alocando-os entre contratante e contratado, 
mediante indicação daqueles a serem assumidos pelo [NOMEMUNICÍPIO] ou pelo 
contratado ou daqueles a serem compartilhados. 
16.2. A alocação de riscos de que trata o item precedente considerará, em 
compatibilidade com as obrigações e os encargos atribuídos às partes no contrato, a 
natureza do risco, o beneficiário das prestações a que se vincula e a capacidade de 
cada parte para melhor gerenciá-lo. 
16.3. Os riscos que tenham cobertura oferecida por seguradoras serão 
preferencialmente transferidos ao contratado. 
16.4. A alocação dos riscos contratuais será quantificada para fins de projeção dos 
reflexos de seus custos no valor estimado da contratação. 
16.5. A matriz de alocação de riscos definirá o equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato em relação a eventos supervenientes e deverá ser observada na solução 
de eventuais pleitos das partes. 
16.6. Sempre que atendidas as condições do contrato e da matriz de alocação de 
riscos, será considerado mantido o equilíbrio econômico-financeiro, renunciando as 
partes aos pedidos de restabelecimento do equilíbrio relacionados aos riscos 
assumidos, exceto no que se refere: 
16.6.1. Às alterações unilaterais determinadas pela Administração. 
16.6.2. Ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, dos tributos 
diretamente pagos pelo contratado em decorrência do contrato. 
16.7. São aplicáveis a alocação de riscos as normas e regulamentos expedidos pelo 
Município de Barra Longa/MG disponíveis no endereço eletrônico/URL indicado no 
item 1.5.5. 
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17. GARANTIAS 
17.1. A  formalização de garantia observará o disposto nos arts. 96 a 102 da Lei n° 
14.133/2021 e, de forma complementar, o regulamento expedido pelo 
[NOMEMUNICÍPIO] constante de endereço eletrônico/URL indicada no item 1.5.5. 
17.2. A critério do Município de Barra Longa/MG, poderá ser exigida garantia, 
mediante indicação no Anexo I – CEE 27. 
17.3. Serão admitidas as seguintes modalidades de garantia: 
17.3.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Economia; 
17.3.2. Seguro-garantia; 
17.3.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
17.4. A garantia observará os seguintes percentuais calculados sobre o valor do 
contrato: 
17.4.1. Até 5% (cinco por cento) nas contratações de serviços e fornecimentos; 
17.4.2. Até 10% (dez por cento) nas contratações em que exista justificativa 
decorrente de complexidade técnica e dos riscos envolvidos conforme indicação 
constante da matriz de riscos; 
17.5. O Município de Barra Longa/MG poderá exigir a prestação de garantia adicional 
como condição para o pagamento antecipado. 
17.5.1. O valor da garantia oferecida corresponderá, em regra, à integralidade do valor 
previsto como pagamento antecipado na hipótese do item 17.4. 
17.6. O valor da garantia poderá ser reduzido com base na matriz de riscos do 
contrato. 
 
 
18. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1. Nos termos dos arts. 155 a 162 da Lei n° 14.133/2021, serão aplicadas as 
sanções administrativas nas seguintes hipóteses: 
18.1.1. Advertência, aplicável ao responsável que der causa à inexecução parcial do 
contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
18.1.2. Impedimento de licitar e contratar, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, aplicável ao responsável que: 
18.1.2.1. Incorrer na inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao 
Município de Barra Longa/MG, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 
18.1.2.2. Incorrer na inexecução total do contrato; 
18.1.2.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
18.1.2.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
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18.1.2.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
18.1.2.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 
18.1.3. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar, aplicável ao responsável 
que: 
18.1.3.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
18.1.3.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
18.1.3.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
18.1.3.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
18.1.3.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/20131; 
18.1.3.6. Nas infrações administrativas indicadas no subitem 18.1.2 e subitens que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar. 
18.1.4. Multa, a ser aplicada ao responsável que der causa a infrações administrativas 
será calculada observando o valor mínimo de 0,5% (meio por cento) e máximo de 30% 
(trinta por cento) do valor estimado para a licitação, da ata registrada ou do contrato 
licitado ou celebrado no caso de contratação direta na hipótese do responsável que 
der causa a infrações administrativas puníveis com as sanções de advertência, 
impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade indicadas neste edital, 
observada a cumulação de aplicação de sanções prevista no §7° do art. 156 da Lei n° 
14.133/2021. 

 
1 Lei n° 12.846/2013: 
[...] 
Art. 5º Constituem atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, para os fins desta Lei, todos aqueles praticados 
pelas pessoas jurídicas mencionadas no parágrafo único do art. 1º , que atentem contra o patrimônio público nacional ou 
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, assim 
definidos: 
I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos nesta 
Lei; 
III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a 
identidade dos beneficiários dos atos praticados; 
IV - no tocante a licitações e contratos: 
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento 
licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a 
administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 
contratuais; ou 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública; 
V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, 
inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 
§ 1º Considera-se administração pública estrangeira os órgãos e entidades estatais ou representações diplomáticas de país 
estrangeiro, de qualquer nível ou esfera de governo, bem como as pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo 
poder público de país estrangeiro. 
§ 2º Para os efeitos desta Lei, equiparam-se à administração pública estrangeira as organizações públicas internacionais. 
§ 3º Considera-se agente público estrangeiro, para os fins desta Lei, quem, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, 
exerça cargo, emprego ou função pública em órgãos, entidades estatais ou em representações diplomáticas de país estrangeiro, 
assim como em pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de país estrangeiro ou em 
organizações públicas internacionais. 
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18.1.4.1. Sem prejuízo de aplicação do disposto no item 18.1.4, será aplicável a 
penalidade de multa: 
18.1.4.1.1. Igual ou superior a 0,5% (meio por cento) e igual ou inferior a 15% (quinze 
por cento) para as seguintes infrações administrativas: 
18.1.4.1.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação/a 
durante o certame; 
18.1.4.1.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta em especial quando: 
18.1.4.1.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  
18.1.4.1.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
18.1.4.1.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
18.1.4.1.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
18.1.4.1.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
do edital;  
18.1.4.1.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
18.1.4.1.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
18.1.4.1.2. Superior a 15% (quinze por cento) e inferior ou igual a 30% (trinta por 
cento) para as seguintes infrações administrativas: 
18.1.4.1.2.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação. 
18.1.4.1.2.2. Fraudar a licitação. 
18.1.4.1.2.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 
18.1.4.1.2.3.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei.  
18.1.4.1.2.3.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 
18.1.4.1.2.3.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  
18.1.4.1.2.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
18.1.4.1.2.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 
18.2. A sanção administrativa de impedimento de licitar e contratar impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito do Município de Barra Longa/MG pelo 
prazo máximo de 03 (três) anos. 
18.3. A sanção administrativa de inidoneidade para licitar e contratar impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da administração direta e indireta de 
todos os Entes públicos da federação pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo 
de 06 (seis) anos. 
18.4. Se o valor aplicado pela sanção, somado às indenizações cabíveis, ultrapassar 
o valor de pagamento eventualmente devido pelo Município de Barra Longa/MG ao 
contratado, será promovida de forma cumulativa: 
18.4.1. A compensação da sanção e eventuais indenizações no valor pendente de 
pagamento ao contratado; 
18.4.2. Eventual diferença não compensada no item anterior seja descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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18.5. A aplicação das sanções administrativas previstas neste ato convocatório não 
exclui, nem afasta, a obrigação de reparação de integral de eventual dano causado 
ao Município de Barra Longa/MG. 
18.6. A dosimetria das sanções administrativas e o respectivo processo administrativo 
de apuração e eventual responsabilização mediante aplicação de sanção 
administrativa observará o regulamento próprio expedido constante de endereço 
eletrônico no sítio oficial do [NOMEMUNICÍPIO] indicado no item 1.5.5 
 
19. DISPOSIÇÕES FINAIS 
19.1. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
19.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
do Município de Barra Longa/MG, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação e aos demais princípios indicados no item 1.6 deste edital.  
19.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e o Município de Barra Longa/MG não será, em nenhum caso, responsável 
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, somente se iniciando ou encerrando 
os prazos em dias de expediente no Município de Barra Longa/MG. 
19.5. Na contagem dos prazos, na hipótese de publicação do ato em mais de um meio, 
será considerado como parâmetro para a contagem de início do prazo a última 
publicação realizada. 
19.6. É facultado ao agente de contratação ou a autoridade competente, em qualquer 
fase do processo, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos 
competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as 
decisões. 
19.7. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para fornecimento de produtos, 
decorrentes desta 
19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
19.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
19.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), Diário Oficial do Município 
https://www.barralonga.mg.gov.br/diario-oficial e na forma indicada no Anexo I – 
CEE 25. 
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20. ANEXOS 
20.1. Anexo I – Condições Específicas do Edital - CEE 
20.2. Anexo II – Estudo Técnico Preliminar 
20.2.1. Anexo III – Projeto Básico 
20.3. Anexo IV – Minuta de Contrato 
20.4. Anexo V  - Modelo de credenciamento; 
20.5. Anexo VI - Planilha de Apresentação de Propostas; 
20.6. Anexo VII – Modelo de Declaração que não emprega menor; 
20.7. Anexo VIII – Modelo de Declaração de Integralidade dos custos; 
20.8. Anexo IX – Modelo de Declaração de Reserva de Cargos para Pessoa com 
deficiência e para a reabilitação da previdência social; 
20.9. Anexo X – Modelo de Declaração de que pode usufruir dos benefícios de ME e 
EPP. 
 
TODOS ANEXOS INTEGRANTE DESTE EDITAL ESTÃO DISPONIVEL NA 
PLATAFORMA www.licitardigital.com.br 
 
 
 

Barra Longa/MG, 03 de Junho de 2026. 
 
 

Felippe Lucas Santos de Oliveira 
Agente de Contratação 
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  ANEXO I 
CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO EDITAL (CEE) 

 

Cláusula da 
Condição 

Específica do Edital 
(CEE) 

Referência Condição Específica do Edital 
 

CEE 01 Descrição do objeto Contratação de Empresa Especializada para Execução do Calçamento com Bloquete 
Sextavado no Morro da Água Fria - Trecho 03, Zona Rural do Município de Barra Longa/MG, 
através do Convênio Nº 959366/2024 - Operação 1093436-20 

CEE 02 Dados de atuação do processo Número do processo administrativo: 73/2026 
Data autuação processo administrativo: 02/06/2026 
Número do tipo de procedimento: 007/2026 

CEE 03 Pedidos de esclarecimentos, informações, 
impugnações e recursos 

Pedidos de esclarecimentos e informações: licitacao@barralonga.mg.gov.br; 
www.licitardigital.com.br 
Impugnações e recursos: licitacao@barralonga.mg.gov.br; www.licitardigital.com.br 

CEE 04 Plataforma eletrônica de realização do 
procedimento 

URL da plataforma de disputa: www.licitardigital.com.br 

CEE 05 Data e horário sessão pública Data: 19/06/2026 
Horário: 09h00min 

CEE 06 Empresas participando na forma de consórcio Não será permitida participação de consórcio. 
 

CEE 07 Desenvolvimento econômico e social local e 
regional – art. 47 da LC 123/06 

Contratação restrita local e/ou regional 
Não se aplica 

CEE 08 Participação ampla e restrita – art. 48, I da LC 
123/06 

Participação restrita a ME´s e/ou EPP´s: 
Se aplica em relação aos itens estimado em até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme 
Lei complementar 123/2006. 

CEE 09 Subcontratação de ME´s e EPP´s – art. 48, II da 
LC 123/06 

Obrigação de subcontratação de ME´s e EPP´s 
Não se aplica 
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CEE 12 Formato/descrição da proposta  Preço Global 

CEE 13 Subcontratação Não será admitida a subcontratação 
 

CEE 14 Inversão fases – Habilitação precedendo 
apresentação de propostas e lances 

Não será aplicada a inversão de fases 
 

CEE 15 Intervalo mínimo de lance Intervalo mínimo de valor de R$ 5,00 (cinco reais) 

CEE 16 Modo de disputa Aberto e Fechado 

CEE 18 Critérios de aceitabilidade de preços Valor máximo conforme consta no Anexo II - Termo de Referência 

CEE 19 Critérios de exequibilidade A exequibilidade será apurada conforme consta no Anexo III – Termo de Referência 

CEE 20 Qualificação Técnica A comprovação de aptidão deverá ser efetivada mediante apresentação de documentação 
complementar na forma, descrição e quantidade indicados no Anexo III – Termo de 
Referência; 

CEE 21 Qualificação econômica-financeira A comprovação de qualificação econômica financeira deverá efetivada mediante 
apresentação dos seguintes documentos: 

1.Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II).  

2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando os incisos abaixo: 2.1. índices 
de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
2.1.1. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 
para fins de habilitação capital mínimo de 10% (dez por centos) do valor total estimado da 
contratação.  

2.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
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2.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).  

2.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

2.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

3. Mediante indicação no Anexo II – Termo de referência, poderá ser solicitada a 
comprovação de que empresa licitante possui capital mínimo ou de patrimônio líquido 
mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

CEE 22 Documentação original ou autenticada Caso seja necessário, a documentação original ou autenticada deverá ser encaminhada ao 
seguinte endereço, constando no envelope externo os seguintes dados: 

ENDEREÇO DE ENCAMINHAMENTO: RUA MATIAS BARBOS, Nº 40, CENTRO, BARRA 
LONGA/MG, CEP: 35447-000; 

ENVELOPE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO/PROPOSTA 

NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO, MODALIDADE E NÚMERO DA 
MODALIDADE 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE  

CNPJ OU DOCUMENTO EQUIVALENTE 
CEE 23 Esclarecimentos As solicitações de esclarecimentos exclusivamente de forma eletrônica e deverão ser 

encaminhadas ao email: licitacao@barralonga.mg.gov.br ou www.licitardigital.com.br 

CEE 24 Impugnações  As impugnações ao edital deverão ser encaminhadas da seguinte forma: 

Eletrônica, através do email: licitacao@barralonga.mg.gov.br ou www.licitardigital.com.br 
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A impugnação eletrônica deverá conter assinatura que possa identificar o signatário, 
observado o disposto na Lei n° 14.630/2020. 

CEE 25 Vista dos autos A vista dos autos será eletrônica, mediante baixa/download dos arquivos no endereço 
eletrônico/URL: www.licitardigital.com.br 

CEE 26 Índice de reajustamento Será adotado o índice de reajuste de preço INPC 

CEE 27 Garantia Será exigida garantia 
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ANEXO II 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

OBJETO: Construção de Empresa Especializada para Execução do Calçamento com 
Bloquetes Sextavado no Morro da Água Fria – Trecho 03, Zuna Rural do Município de 
Barra Longa/MG. Através do Convênio N. 959366/2024 - Operação 1093436-20 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem por finalidade analisar a viabilidade 
do Calçamento com Bloquetes Sextavado no Morro da Água Fria – Trecho 03, Zuna 
Rural do Município de Barra Longa/MG. 

A realização deste estudo também busca identificar a solução mais adequada para 
suprir as necessidades institucionais, garantindo que a execução tenha qualidade 
técnica, eficiência, segurança e seja em conformidade com a legislação vigente, 
especialmente no que se refere às normas técnicas, aos princípios da administração 
pública e às disposições da Lei nº 14.133/2021. 

A presente demanda originou-se de levantamentos técnicos realizados pela Secretaria 

Municipal de Obras, com apoio da Secretaria de Meio Ambiente, na estrada vicinal 

que interliga a comunidade da Água Fria ao Município de Barra Longa/MG. Durante 

inspeção de rotina e atendimentos a reclamações de moradores, foi identificado trecho 

crítico com falhas graves de drenagem, ausência de dispositivos adequados de 

escoamento de águas pluviais e evidentes sinais de degradação da via, como 

afundamento e falta de trafegabilidade local. Esses problemas têm gerado sérios 

transtornos logísticos, comprometendo a segurança no tráfego local, prejudicando o 

transporte escolar e o escoamento da produção agropecuária, e provocando impactos 

ambientais negativos relacionados à erosão do solo e a poeira e a lama durante 

períodos chuvosos. Em decorrência desses fatos, foi identificada a necessidade de 

uma intervenção estruturante e duradoura, capaz de restabelecer a funcionalidade e 

a estabilidade da malha viária rural afetada. 

Este Estudo Técnico Preliminar apresenta, portanto, a análise da demanda existente,  
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os requisitos da contratação, as possíveis soluções disponíveis no mercado, bem 
como a justificativa da alternativa considerada mais vantajosa para atender ao 
interesse público. 

 

2. DESENVOLVIMENTO 

I – NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO   

A contratação de empresa especializada é essencial para atender demanda pública 

de melhoria da infraestrutura viária local. O calçamento com bloquetes apresenta: 

durabilidade elevada e baixo custo de manutenção; permeabilidade que contribui para 

drenagem natural; facilidade de reposição em caso de manutenção subterrânea. 

A obra contribuirá diretamente para o desenvolvimento urbano, valorização das 

propriedades locais e melhoria da qualidade de vida da população. 

A execução direta por equipes do Município restaria tecnicamente inviável, pela 

limitação de mão de obra qualificada para lidar com calçamento e estruturas drenante 

em concreto. Ademais, os danos causados pela inexistência de calçamento adequado 

têm se mostrado um fato complicado e se intensificam durante o período chuvoso, 

gerando custos elevados com intervenções paliativas, como aterramentos 

emergenciais e recuperação provisória do leito da via. A contratação ora proposta 

permitirá enfrentar o problema de forma definitiva, com planejamento técnico, 

execução padronizada e garantia contratual de qualidade, reduzindo a vulnerabilidade 

estrutural da malha rural e promovendo maior estabilidade no tráfego e menor risco 

de interrupções no acesso à comunidade. 

II - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
 

O Município de Barra Longa/MG ainda não instituiu formalmente o Plano de Contratações 
Anual previsto no art. 12, inciso VII, da Lei nº 14.133/2021. 

Entretanto, a presente contratação encontra-se alinhada com: 

 planejamento da Secretaria Municipal de Obras;  

 demandas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente;  
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 planejamento orçamentário municipal;  

 ações voltadas à melhoria da infraestrutura pública.  

A ausência formal do PCA não constitui impedimento à contratação, devendo o Município 
adotar providências futuras para sua implementação. 

 

III – LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 

Quanto a execução: 

A execução direta é uma opção inviável ante ausência de servidores em número 
suficiente para executar o projeto.  

A opção mais viável é a execução indireta com a contratação de empresa 
especializada através de procedimento licitatório na modalidade de concorrência 
pública.  

Quanto ao modelo da construção, foram analisadas as soluções disponíveis no 
mercado para pavimentação de vias urbanas, considerando aspectos técnicos, 
econômicos, operacionais e de manutenção. Entre as alternativas identificadas 
destacam-se: pavimentação asfáltica (CBUQ), pavimentação em concreto rígido, 
revestimento com paralelepípedos e pavimentação intertravada com blocos de 
concreto do tipo sextavado.  

A solução de pavimentação intertravada com bloquete sextavado apresentou 

vantagens relevantes para vias de tráfego leve e moderado, tais como facilidade de 

execução, manutenção simplificada, possibilidade de reaproveitamento das peças em 

intervenções futuras, boa capacidade de drenagem superficial e adequada resistência 

mecânica quando executada conforme as normas técnicas aplicáveis.  

Verificou-se que os blocos intertravados de concreto são amplamente comercializados 

por diversos fabricantes nacionais, atendendo aos requisitos estabelecidos pela 

norma técnica brasileira para peças de concreto destinadas à pavimentação. As 

especificações normalmente encontradas no mercado contemplam resistências 

mínimas de 35 MPa, adequadas para vias urbanas locais e áreas sujeitas ao tráfego 

de veículos leves e comerciais leves.  

Além disso, a execução desse tipo de pavimento possui metodologia consolidada e 

regulamentada por normas específicas, garantindo ampla disponibilidade de 

materiais, mão de obra especializada e fornecedores aptos ao atendimento da 



 
 
 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA LONGA 
Rua Matias Barbosa, n°. 40, Centro, CEP. 35447-000 - Barra Longa/MG 
Fone/Fax: (31) 933002573/ e-mail: licitacao@barralonga.mg.gov.br 

  
demanda pública.  

Diante da análise realizada, conclui-se que a pavimentação com bloquete sextavado 

constitui solução tecnicamente viável e economicamente adequada para o objeto 

pretendido, apresentando bom desempenho operacional, durabilidade e facilidade de 

manutenção, além de ampla oferta no mercado nacional.  

 

IV – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O prestador dos serviços deve ser selecionado por meio de licitação, na modalidade 
Concorrência Pública Eletrônica, menor preço global, regime de execução Indireta-
Empreitada por preço unitário. 
 
Os serviços devem ser prestados por empresa especializada no ramo, devidamente 
regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes. 
 
Ressalta-se que a prestação dos serviços não gerará vínculo empregatício entre os 
empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre 
estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
 

 
V - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

A presente contratação compreende demanda constante relacionada a obra pública 
no Município de Barra Longa/MG, conforme detalhamento em planilha anexa a este 
Estudo Técnico Preliminar. A prestação dos serviços foi levantada a partir do projeto 
básico através da Secretária de Obras. 

Objeto: Construção de Empresa Especializada para Execução do Calçamento com 
Bloquetes Sextavado no Morro da Água Fria – Trecho 03, Zuna Rural do Município de 
Barra Longa/MG. Através do Convênio N. 959366/2024 - Operação 1093436-20 

 

 

VI – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa de valor da contratação foi realizada a partir de tabelas referenciais de 

engenharia, como o SINAPI SETOP e SICRO. Com base nessas informações, 

elaborou-se planilha orçamentária detalhada, contemplando materiais, mão de obra, 

equipamentos, encargos sociais e BDI. O valor total estimado da obra foi fixado em  
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R$ 489.701,54 (Quatrocentos e oitenta e nove mil, setecentos e um reais e cinquenta 

e quatro centavos.), valor que servirá de referência para a licitação. 

VII – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada em engenharia 

civil para a execução de calçamento em bloquete e equipamentos de drenagem em 

estrada na comunidade da Água Fria do Município de Barra Longa/MG.  

A execução dos serviços compreenderá as etapas de mobilização de equipe técnica 

qualificada, implantação de canteiro de obras, será assentado o pavimento 

intertravado com blocos de concreto sextavado de 25x25, espessura de 8cm, sobre 

camada de pó de pedra, devidamente nivelada e compactada, conforme padrões 

técnicos e dimensionamento de projeto. 

Complementarmente, será implantado o sistema de drenagem pluvial superficial e 

subterrâneo, incluindo a construção de meios-fios, sarjetas, caixas coletoras e 

tubulações de concreto, conforme especificações técnicas do DNIT e normas da 

ABNT. Esses dispositivos visam conduzir adequadamente as águas das chuvas, 

prevenindo alagamentos e o comprometimento da pavimentação. 

Todas as etapas deverão observar rigorosamente as normas técnicas da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas e as especificações do Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transportes. Deverão ainda ser observadas as condições 

estabelecidas no plano de trabalho, garantindo a correta aplicação dos recursos 

públicos e o atendimento às metas físicas e financeiras estabelecidas. 

A execução das obras será acompanhada por fiscalização técnica da Administração 

Pública Municipal, mediante cronograma físico-financeiro, boletins de medição 

mensais e relatórios fotográficos de acompanhamento, assegurando controle rigoroso 

de qualidade, prazos e conformidade com os projetos e especificações. 
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VIII – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) DA SOLUÇÃO 

Após análise técnica realizada pela Secretaria Municipal de Obras, concluiu-se que o 
objeto da presente contratação — Construção de Empresa Especializada para 
Execução do Calçamento com Bloquetes Sextavado no Morro da Água Fria – Trecho 
03, Zuna Rural do Município de Barra Longa/MG. Através do Convênio N. 
959366/2024 - Operação 1093436-20 — não comporta parcelamento ou divisão em 
lotes, devendo ser executado de forma integral, em lote único. 

A decisão fundamenta-se na interdependência técnica entre as etapas que compõem 

os serviços, uma vez que os serviços especializados devem ser executados de forma 

sequencial e coordenada, de modo a garantir uniformidade e responsabilidade 

técnica. O fracionamento indevido poderia comprometer a qualidade final do serviço 

técnico prestado, gerando incompatibilidades entre diferentes contratadas e dificultar 

o controle técnico e financeiro do contrato. 

Ademais, a execução conjunta pela mesma empresa possibilita melhor planejamento 

operacional, responsabilidade técnica, menor risco de atrasos e redução de custos 

indiretos, assegurando maior eficiência e economicidade para a Administração 

Pública. 

Dessa forma, o não parcelamento do objeto atende ao disposto no art. 40, inciso V, 

alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021, segundo o qual o parcelamento somente deve 

ocorrer quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso, bem como ao art. 

46, inciso II, que admite o regime de empreitada por preço unitário para obras de 

execução indireta. 

Assim, a contratação em lote único representa a solução mais adequada, racional e 

eficiente, garantindo a execução harmônica dos serviços, a compatibilidade técnica 

entre as fases, a otimização dos recursos públicos e o atendimento integral das metas 

físicas e financeiras. 
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IX – RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a conclusão dos serviços contratados, espera-se a melhoria das condições de 

trafegabilidade, proporcionando deslocamento mais seguro e confortável para 

moradores, estudantes, trabalhadores rurais e veículos de transporte de carga e 

passageiros, independentemente das condições climáticas. Redução significativa da 

poeira no período seco e eliminação de lama e atoleiros durante o período chuvoso, 

garantindo acesso contínuo às propriedades e comunidades rurais. Aumento da 

durabilidade e conservação da via, por meio da utilização de pavimento intertravado, 

que permite manutenção fácil e sustentável. Eficiência no escoamento das águas 

pluviais, com a implantação de drenagem adequada (sarjetas, tubos e caixas de 

inspeção), prevenindo erosões, alagamentos e danos à pavimentação. Melhoria da 

qualidade de vida da população, com valorização dos imóveis da região e acesso 

facilitado a serviços públicos (saúde, educação, transporte e segurança) e redução 

dos custos de manutenção viária para o município, devido à durabilidade do 

pavimento intertravado e à eficiência do sistema de drenagem implantado. 

X – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

A Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato: 

 

Risco Identificado Probabilidade Impacto Medidas de Mitigação 

Atraso na execução por 

chuvas intensas 
Médio Alto 

Previsão de prorrogação contratual 

quando comprovado; cronograma com 

margem de contingência. 

Fornecimento de 

materiais fora das 

especificações 

Médio Alto 

Solicitar laudos de conformidade e 

rejeitar imediatamente materiais 

inadequados. 
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Risco Identificado Probabilidade Impacto Medidas de Mitigação 

Inadimplência trabalhista 

pela contratada 
Baixo Médio 

Condicionar pagamentos à comprovação 

de recolhimento previdenciário e 

trabalhista. 

Paralisação da obra por 

dificuldades financeiras 
Médio Alto 

Solicitar índices de liquidez superiores a 

1 e balanço atualizado da empresa. 

Acidentes em canteiro de 

obras 
Médio Alto 

Fiscalizar cumprimento das normas de 

segurança e uso de EPIs; aplicar 

sanções em caso de descumprimento. 

Destinação inadequada 

de resíduos da obra 
Médio Médio 

Solicitar PGRCC e responsabilizar a 

contratada pela destinação final 

adequada. 

Impugnações ou 

questionamentos 

jurídicos 

Médio Médio 

Publicidade no PNCP, revisão prévia 

pela assessoria jurídica e cumprimento 

de prazos legais. 

A adoção preventiva dessas medidas visa resguardar a Administração contra 

inadimplemento contratual, atrasos, e judicializações, além de garantir a integridade e 

a segurança dos serviços prestados. 

XI – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e 
contratação desta demanda. 
 
XII – IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO 

A execução do calçamento em bloquete de concreto poderá gerar impactos 
ambientais temporários durante a fase de implantação, tais como emissão de poeira, 
ruídos provenientes da operação de máquinas e equipamentos, movimentação de 
solo, geração de resíduos da construção civil e interferências pontuais no tráfego local. 

Entretanto, tais impactos são considerados de baixa magnitude e de caráter 
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temporário, sendo passíveis de controle por meio da adoção de medidas mitigadoras 
adequadas. Entre as principais medidas de tratamento ambiental destacam-se: 

 Umidificação periódica das áreas de trabalho para controle da emissão de 
poeira;  

 Manutenção preventiva dos equipamentos para redução de ruídos e emissões 
atmosféricas;  

 Destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil, em 
conformidade com a legislação vigente;  

 Sinalização adequada das áreas em obras visando garantir a segurança de 
pedestres e veículos;  

 Recuperação e limpeza das áreas utilizadas como apoio à obra após a 
conclusão dos serviços;  

 Adoção de medidas para evitar processos erosivos e o carreamento de 
sedimentos para redes de drenagem e cursos d'água. 

 

XIII – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Os estudos técnicos preliminares evidenciaram que a contratação de empesa de 
engenharia especializada em construção civil através de procedimento licitatório na 
modalidade concorrência se apresenta como solução possível e necessária. 

 

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 

 

Barra Longa/MG, 02 de junho de 2026. 

 

________________________________ 
Cláudia Marcia Canazart 

Engº Civil - CREA 224.517/D 
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ANEXO III 

 

PROJETO BÁSICO 

1. Condições Gerais da Contratação: 
 

1.1. Contratação de empresa especializada para execução do calçamento em 
bloquete sextavado no Morro da Água Fria – Trecho 3, zona rural do município de 
Barra Longa/MG, conforme Normas Técnicas da ABNT, através do convênio N.° 
959366/2024, operação 1093436-20, celebrado entre o Município de Barra Longa e a 
Caixa Econômica Federal, gestora dos recursos financeiros do repasse. 

1.2 – Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois os 
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de 
especificações usuais no mercado de acordo com a planilha orçamentária, conforme 
memorial descritivo anexo ao edital.  

1.3 – O contrato observará a minuta integrante do edital, as normas gerais 
estabelecidas pela Lei 14.133/2021, sendo que quanto a execução, serão observadas 
as normas e técnicas usuais de mercado referenciadas no item 7 deste Projeto Básico.  

1.3.1 – O contrato formalizado em decorrência do certame, observará o prazo de 
execução do objeto conforme estabelecido no cronograma da obra a ser executada, 
observando as regras de vigência aplicáveis ao objeto, qual seja, 5 (cinco) anos. 

1.3.2- O objeto do presente Projeto Básico destina-se a atender a seguinte finalidade, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:  
a) Atender a população da Comunidade da Água Fria, município de Barra 
Longa/MG, conforme Normas Técnicas da ABNT, com o calçamento com bloquete 
sextavado. 
 
1.3.3-Vigência:  
  A Vigência Contratual é de 12 meses, e o prazo de execução de 5 meses conforme 
cronograma físico-financeiro.  

 

2. Fundamentação e descrição da necessidade da contratação 
2.1. A fundamentação da contratação decorre da demanda do Município de Barra 

Longa/MG, conforme consta do Estudo Técnico Preliminar, que indicou a 
viabilidade técnica e financeira da solução proposta. 

 

3. Descrição da solução como um todo considerando o ciclo de vida do objeto 
3.1. Adoção da modalidade concorrência na forma eletrônica, condicionando-se 
memoriais descritivos ou padrões de qualidade e desempenho padronizados no 
Projeto Executivo, enquadrando o objeto como serviço comum de engenharia. 
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3.2 – Critério de julgamento menor preço global e regime de execução empreitada por 
preço unitário; 

3.3 – As obras serão executadas com a realização dos serviços, fornecimento de 
materiais incorporáveis aos serviços e, ainda, os equipamentos demandados para a 
execução dos serviços, sendo que todos os componentes, insumos e demais ações e 
serviços que sejam necessários para a execução da solução estarão compreendidos 
na proposta de serviços a ser apresentada, incluídos impostos e outros custos diretos 
e indiretos da empresa.  

3.4 - Definição das unidades de medida para quantificação dos serviços e delimitação 
dos preços unitários explícitos na planilha orçamentária.  

3.5 – Quanto a qualificação econômica, deverão ser executados serviços por empresa 
que demonstrem capacidade de manutenção de fluxo de caixa correspondente ao 
objeto e volume contratados. 

3.6 – Quanto a qualidade, manutenção e garantia dos serviços executados, deverá a 
empresa vencedora, assegurar a completa reparação e/ou reposição de materiais e 
serviços defeituosos, além de assegurar a qualidade dos serviços executados 
conforme consta no artigo 618 do Código Civil. 

4. Requisitos da Contratação 

4.1 – A execução do objeto dar-se-á de forma indireta, mediante contratação de 
empresa especializada na área de engenharia, sob o regime de empreitada por preço 
unitário, conforme definido no projeto básico e demais documentos técnicos. Caberá 
à empresa vencedora do certame a responsabilidade integral pela execução das 
obras previstas, desde o fornecimento de insumos e equipamentos até a entrega final 
do objeto na Comunidade da Água Fria, Município de Barra Longa/MG.  

4.2 – A contratada deverá mobilizar recursos humanos capacitados, instalações 
adequadas, equipamentos compatíveis e ferramentas eletrônicas que permitam o 
monitoramento e o acompanhamento contínuo da execução do objeto, em 
conformidade com os padrões exigidos neste Projeto Básico e nas normas aplicáveis. 

4.3 – A empresa deverá possuir estrutura técnica e operacional compatível com o 
escopo do objeto, demonstrando a disponibilidade efetiva dos equipamentos exigidos 
para a execução das obras, conforme descrito nas especificações técnicas do projeto 
e do presente Projeto Básico. 

4.4 – Será exigida comprovação de qualificação técnica, tanto operacional quanto 
profissional, mediante apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que atestem a realização de obras de 
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características semelhantes às do objeto licitado, em consonância com o art. 67, §1º 
da Lei nº 14.133/2021. 

4.5 – A licitante deverá apresentar comprovação de regular inscrição perante o 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou o Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo (CAU), conforme o caso, devendo indicar profissional legalmente 
habilitado que assumirá a responsabilidade técnica pela obra, com vínculo 
comprovado com a empresa. 

4.6 – A empresa deverá possuir capacidade financeira compatível com o fluxo de caixa 
necessário à execução contratual, considerando a sistemática de medições 
periódicas, emissão de notas fiscais e pagamentos conforme cronograma físico-
financeiro. A comprovação dar-se-á por meio da apresentação do balanço patrimonial 
e das demonstrações contábeis exigidas no edital, nos termos do art. 69 da Lei nº 
14.133/2021. 

4.7 – A contratação será realizada em lote único, não sendo admitido o parcelamento 
do objeto, tendo em vista a indivisibilidade técnica da obra, o que inviabiliza a 
separação dos serviços sem prejuízo à coordenação, à qualidade e à economicidade 
do contrato. 

4.8 – Não será admitida a subcontratação do objeto, total ou parcial, dada a natureza 
especializada dos serviços e a necessidade de controle direto da Administração sobre 
a execução integral da obra. 

4.9 – A licitante prestará garantia de proposta nos termos do art. 58, da Lei Federal nº 
14.133/21, em qualquer uma das modalidades permitidas, que será encaminhada 
juntamente da proposta, no valor de R$ 4.897,02 (Quatro mil oitocentos e noventa 
e sete reais e dois centavos.), equivalente a 1% do valor orçado da obra, que é R$ 
489.701,54 (Quatrocentos e oitenta e nove mil, setecentos e um reais e cinquenta e 
quatro centavos.). 

4.9.1. As modalidades de garantia referidas no item anterior são: 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

b) Seguro garantia;  

c) Fiança bancária, emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 
a operar no País pelo Banco Central do Brasil; 

d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

4.10 – A execução dos serviços deverá observar, rigorosamente, as normas técnicas 
expedidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), os regulamentos 
aplicáveis à engenharia e à construção civil, as exigências da legislação ambiental, 
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urbanística, de segurança do trabalho e de acessibilidade, bem como demais 
dispositivos legais vigentes aplicáveis à espécie. 

4.11 – A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, mão de obra 
regularizada, com vínculo formal ou contratual válido, observando a legislação 
trabalhista e previdenciária, bem como garantindo condições seguras de trabalho nos 
canteiros de obra. 

4.12 – Caberá à empresa contratada, sempre que necessário, providenciar e manter 
atualizadas as licenças, alvarás, registros e autorizações eventualmente exigidos para 
a execução do objeto, incluindo licenças ambientais, urbanísticas ou de interdição de 
vias, sem ônus adicional para a Administração. 

4.13 – Após a assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar, no prazo de até 
20 (vinte) dias úteis, cronograma físico-financeiro detalhado, compatível com o projeto 
executivo e aprovado previamente pela fiscalização da obra, condição necessária 
para a emissão da ordem de serviço. 

4.14 – A contratada deverá atender os instrumentos e sistemas eventualmente 
utilizados pela Administração para acompanhamento e fiscalização da execução 
contratual, inclusive, se solicitado, com a apresentação de registros fotográficos 
georreferenciados, relatórios de andamento físico e outros elementos de aferição de 
desempenho. 

5. Vistoria  
5.1 – Recomenda-se a realização de visita técnica para conhecimento do local onde 
serão executados os serviços, dos acessos disponíveis, da logística de transporte, e 
de todas as dificuldades que possam interferir na execução dos serviços, ressalvando-
se que a visita técnica não se aplica para efeito de habilitação, somente para efeito de 
execução, assumindo os riscos da execução na hipótese de não realizar a visita 
técnica.  

5.1.1 – O licitante poderá realizar agendamento da visita do local de execução dos 
serviços, que acompanhada por um servidor do Município de Barra Longa/MG, 
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 13:00h às 16:00h, devendo o 
agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (31) 93300-2573- ASSINADO 
POR: Engenheiro Responsável pelo Município. Durante a visita devem ser 
esclarecidas quaisquer dúvidas do projeto.  

5.1.2 – O prazo para a vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do 
Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura da sessão 
pública.  

5.1.3 – Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente 
identificado.  
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5.1.4. – Realizada a vistoria, na forma do item 6.1 não serão admitidas eventuais e 
posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou 
esquecimentos de quaisquer detalhes do local da prestação dos serviços, devendo o 
contratado, solucionar todas as eventuais pendencias e apontamentos para a 
execução do objeto previamente à assunção do ônus dos serviços decorrentes. 

5.1.5. – A administração fornecerá atestado de visita técnica aos interessados que 
realizarem a visita técnica na forma descrita acima. 

 

6. Modelo de execução do objeto: 
 

6.1 – A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
 
6.1.1– Início da execução do objeto: em até 02 (dois) dias após a emissão da ordem 
de serviço; 

6.1.2 - Horário da prestação de serviço: em horário comercial, salvo casos específicos; 
 
6.2 - Emissão de ART que deverá ser registrada em até 10 (dez) dias após a liberação 
da ordem de serviço ou após a assinatura do contrato ou de documento equivalente, 
desde que não esteja caracterizado o início da atividade. 
 
6.3 - O original do Alvará de Construção expedido pelo órgão competente, na forma 
das disposições das leis em vigor. 
 
6.4  - Apresentar à CONTRATANTE em até 30 dias do recebimento da Ordem de 
Serviço a comprovação de inscrição da obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO. 
 
6.5  – Os serviços serão desenvolvidos de acordo com as normas, Especificações 
Técnicas estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Barra Longa, normas ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas), normas do Conselho Regional de 
Engenharia (CREA), pelo Memorial Descritivo e Conselho e demais normas atinentes 
ao objeto e demais legislações aplicáveis.  
 
6.6  – Cronograma de realização dos serviços: de acordo com o cronograma físico-
financeiro determinado pelo Município. 
 
6.7 - Prazo de execução: 150 (cento e cinquenta) dias a contar da data de assinatura 
do Contrato. 
 
6.8  - Do local de execução: Comunidade da Água Fria, Município de Barra Longa/MG. 
 
6.9 - Prazo de pagamento:  
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6.10 – Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
seguinte prazo para fins de pagamento:  
6.11  
6.12 a) Em até 30 (trinta) dias úteis; 
 
6.9 – Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
 
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar;  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
6.10 – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou documento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;  
 
6.11 - O pagamento será realizado de forma eletrônica por intermédio de instituição 
bancária para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado 
na Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente. 
 
6.12 - Todas as despesas com frete, transporte e demais custos adicionais da 
entrega, bem como despesas com montagem, correrão por conta da contratada. 
 
6.13 - A obra poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Projeto Básico, no Estudo Técnico Preliminar e 
na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
6.14 - Para o pagamento final do contrato, a contratada deverá apresentar a certidão 
de regularidade fiscal da obra. 
 

7. Obrigações da Contratada 
 

7.1- Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico, e demais 
documentos anexos a edital e de sua proposta, além de fornecer e utilizar os materiais 
e equipamentos necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificas neste 
documento; 

 

 



 
 
 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA LONGA 
Rua Matias Barbosa, n°. 40, Centro, CEP. 35447-000 - Barra Longa/MG 
Fone/Fax: (31) 933002573/ e-mail: licitacao@barralonga.mg.gov.br 

   

7.2- Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros; 

7.3- Comunicar ao fiscal de contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal que exceda o prazo de entrega; 

7.4- Observar o caráter compulsório do contido no inciso III do caput do art. 14 da Lei 
n° 14.133/2021 sob pena de configurar infração ao contrato, sem prejuízo das demais 
cominações legais cabíveis no âmbito judicial; 

7.5- Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração; 

7.6- Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução 
contratual mediante depósito bancário na conta do trabalhador, de modo a possibilitar 
a conferência do pagamento por parte da Administração; 

7.7- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Projeto 
Básico; 
 
7.8- Com o objetivo de garantir o acompanhamento técnico, físico e administrativo dos 
serviços em execução, entregar ao responsável pela fiscalização o diário de obras 
acompanhado do relatório fotográfico, assinado pelo engenheiro responsável 
executor. Sendo condicionado a entrega do diário de obras e do relatório fotográfico 
juntamente com todos os documentos e condições pactuadas, para efetivação do 
pagamento. 
 

8. Obrigaçoes da Contratante  
 

8.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2- Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

8.3- Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

8.4- Pagar à Contratada o valor resultante da execução, na forma do contrato; 
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9. Informações  relevantes  para  o  dimensionamento  da  proposta 
 

9.1. - A empresa contratada deverá providenciar todos os insumos, equipamentos, 
ferramentas, mão de obra especializada, apoio técnico e materiais necessários à 
execução integral da obra, conforme as especificações do projeto executivo e demais 
documentos que integram o presente processo, não sendo admitida a exclusão de 
etapas sob qualquer justificativa técnica ou financeira. 
 
9.2. - Toda a mão de obra deverá estar devidamente registrada e em conformidade 
com a legislação trabalhista e previdenciária vigente, sendo responsabilidade da 
contratada assegurar condições seguras de trabalho e fornecimento dos 
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados. 
 
9.3. - A execução do objeto ocorrerá na Comunidade da Água Fria, zona rural do 
Município de Barra Longa/MG, sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o 
deslocamento de pessoal, equipamentos, máquinas, ferramentas e materiais até o 
local de execução, cabendo a esta também a adoção de medidas logísticas 
necessárias à continuidade ininterrupta da obra. 
 
9.4. - Os serviços deverão ser prestados no horário comercial, de segunda a sexta-
feira, salvo exceções autorizadas pela Administração, mediante justificativa prévia e 
por escrito. Toda alteração de cronograma deverá ser submetida à aprovação da 
fiscalização. 
 
9.5. - A contratada deverá observar o cronograma físico-financeiro aprovado pela 
fiscalização municipal, não sendo admitida paralisação injustificada dos serviços, sob 
pena de aplicação de penalidades contratuais. 
 
 

9.6. - A contratada é responsável pela correta destinação ambiental dos resíduos 
sólidos, entulhos, sobras de materiais, embalagens e demais rejeitos oriundos da 
execução da obra, devendo removê-los diariamente do canteiro e transportá-los até 
local autorizado, arcando com todos os custos operacionais, inclusive os decorrentes 
de licenciamento, taxas e transporte, nos termos da legislação ambiental vigente. 
 
9.7. - Deverá constar da proposta o reconhecimento expresso de que a empresa 
licitante possui pleno conhecimento das condições do local da execução da obra, 
inclusive quanto ao acesso, relevo, disponibilidade de energia elétrica, água e 
quaisquer peculiaridades logísticas que possam impactar na execução contratual. A 
ausência de vistoria não será aceita como excludente de responsabilidade ou causa 
de modificação contratual futura. 
 
9.8. - A contratada deverá manter pessoal capacitado disponível no local da 
execução da obra para atendimento à fiscalização, recepção de comunicações 
formais e imediata correção de eventuais apontamentos técnicos. 
 



 
 
 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA LONGA 
Rua Matias Barbosa, n°. 40, Centro, CEP. 35447-000 - Barra Longa/MG 
Fone/Fax: (31) 933002573/ e-mail: licitacao@barralonga.mg.gov.br 

  
9.9. - A contratada deverá garantir que os materiais utilizados possuam certificações 
técnicas, laudos de desempenho e estejam dentro da validade, quando aplicável, 
respondendo por qualquer vício ou defeito constatado durante ou após a execução da 
obra, conforme as disposições do artigo 618 do Código Civil. 
 

9.10.  A obra será considerada concluída somente após a emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo pela Administração, condicionada à verificação integral da 
conformidade dos serviços executados com os projetos, memoriais e normas técnicas 
aplicáveis. 
 
9.11. - A demanda foi estimada de acordo com o DFD e Estudo técnico preliminar. 
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9.12. - Nos preços unitários propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos 
e indiretos necessários à perfeita execução do objeto, encargos sociais e inclusive 
as despesas com materiais e/ou equipamentos, fretes, seguros em geral (no que 
couber), equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Social, 
Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil 
por quaisquer danos causados à terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, 
taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o 
que for necessário para a execução total e completa do objeto do presente 
certame, bem como lucro, sem que caiba, em qualquer caso, direito regressivo 
em relação à Contratante; 

 

9.13. - O valor oferecido pelos proponentes não poderá ser superior ao valor unitário 
de referência indicado pela Administração Pública, sob pena de desclassificação 
da proposta. 
 

9.14. - Somente será realizada alteração de preço por reequilíbrio econômico- 
financeiro, nos termos do art. 124, inciso I letra d, da Lei Federal 14.133/21, 
adotando-se as mesmas fontes identificadas na planilha orçamentária,  e, quando 
for o caso, por parâmetro a apresentação de composição de custo de mercado 
pelo fornecedor, de no mínimo 3 orçamentos, devidamente identificados quanto a 
data de cotação e o responsável que concedeu a cotação, inclusive o CNPJ, que 
será verificada pela Prefeitura conforme Art. 23, § 1° da Lei 14.133/2021. 
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10. GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

A contratada deverá apresentar garantia para execução do contrato, no prazo 
máximo de até 15 (quinze) dias úteis contados da assinatura contratual, 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, nos termos do 
art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 

A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

I – caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil; 

II – seguro-garantia; 

III – fiança bancária emitida por instituição financeira devidamente autorizada a 
funcionar no país. 

a garantia prestada pela contratada destina-se a assegurar o pleno cumprimento 
das obrigações assumidas no contrato, abrangendo prejuízos decorrentes de 
inadimplemento, multas moratórias e compensatórias, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e fiscais relacionadas à execução do objeto contratual. 

a garantia deverá permanecer válida durante toda a vigência do contrato e por 
mais 90 (noventa) dias após o recebimento definitivo da obra. 

ocorrendo alteração do valor contratual, a contratada deverá complementar ou 
reduzir, conforme o caso, o valor da garantia, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
mantendo-se o percentual inicialmente estabelecido. 

a não apresentação da garantia contratual no prazo estabelecido sujeitará a 
contratada às penalidades previstas no edital e poderá ensejar a rescisão 
contratual. 

 

11. Gestão e fiscalização do contrato 

 

11.1 - A gestão e fiscalização e contrato observará o regulamento de aplicação da Lei 
14133/2021 - especialmente as regras atinentes à execução contratual e à gestão e 
fiscalização contratual. 

 

11.2 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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11.3 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 

11.4 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o Art. 158 da Lei 14.133/2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 
 

11.5 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
 

11.6 - A fiscalização da prestação dos serviços será exercida pelo seguinte FISCAL 
indicado: Engenheiro Responsável pelo Município.  

 

11.7 - O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados conforme artigo 119 da lei federal 14.133/2021; 

 

12 Forma e critérios de seleção do fornecedor 
 

12.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com 
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 
12.2 - Será vedada a participação de consórcio, o que deverá ser motivado, 

conforme art. 15 da Lei 141333/2021. 

 

13 Critérios de aceitabilidade de preços 
 

a. - O critério de aceitabilidade de preços será o valor global, estimado para a 
contratação. 

 

b. - O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os 
quantitativos e os preços unitários, conforme modelo de planilha elaborada pela 
Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (Art. 59, §3 da lei 
14.133/2021). 
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14 - Exigências de habilitação 
 

14.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado. 

b.1) No caso de sociedades por ações, deverá estar acompanhado da documentação 
de eleição de seus administradores.  

b.2) O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das 
alterações anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores, ainda não 
consolidadas. 

c) Em se tratando de Micro Empreendedor Individual – MEI, o Contrato Social ou 
Estatuto poderá ser substituído pelo Certificado da Condição de Micro Empreendedor 
Individual – CCMEI; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão ou entidade competente.  

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 

 

14.2. - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União e prova de regularidade perante o Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014. 

c) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei, mediante a apresentação de: 

- Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS ou documento equivalente que comprove a regularidade. 

d) Prova de regularidade junto a Fazenda Estadual e Municipal. 
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e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), provando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

 

14.3. - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) A qualificação técnico operacional será comprovada através da apresentação de 
pelo menos um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
acompanhado da Certidão de Acervo Operacional – CAO, prevista na Resolução 
CONFEA nº 1137/2023, comprovando aptidão do licitante para desempenho de 
atividade compatível com o objeto da licitação, com execução de pelo menos 50% do 
quantitativo das seguintes parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto 
da licitação, quais sejam: 

 

 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022 

 

b) A qualificação técnico profissional será comprovada através da apresentação de 
pelo menos um atestado fornecido por pessoas jurídica de direito público ou privado 
acompanhado da CAT, da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, 
devidamente registrada no CREA e/ou RRT – Registro de Responsabilidade Técnica, 
e/ou devidamente registrado no CAU, e/ou TRT - Termo de Responsabilidade 
Técnica, devidamente registrado no CFT/CRT em nome de profissional de nível 
superior ou técnico legalmente habilitado, integrante do quadro permanente da 
licitante, comprovando a sua responsabilidade técnica na execução de obra com 
características semelhantes ao objeto da licitação., comprovando aptidão do 
profissional para desempenho de atividade compatível com o objeto da licitação, com 
execução de pelo menos 50% do quantitativo das seguintes parcelas de maior 
relevância ou valor significativo do objeto da licitação, quais sejam:  

 

 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022 

 

b.1) A Comprovação de vínculo do(s) profissional (is) ao quadro permanente   poderá 
ser por intermédio de apresentação de contrato de prestação de serviço ou 
compromisso de, caso a empresa seja vencedora, assumir a responsabilidade técnica 
do objeto da licitação; 
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c) Prova de registro de inscrição da Empresa junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA e/ou junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
– CAU. 

d) Atestado/Declaração de visita técnica, fornecida por este Município, através de seu 
Departamento Municipal de Esporte, atestando que a empresa licitante visitou e tem 
pleno conhecimento do local onde será realizado o serviço.  
 
d.1) Caso o licitante opte por não realizar visita técnica nos termos descritos na alínea 
acima, deverá apresentar declaração de dispensa da visita. 
 

14.4. - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 

14.4.1. - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados monetariamente, quando encerrados há mais de 
03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, 
ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA 
– IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou outro indicador que o 
venha substituir.  

14.4.1.1. Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser 
apresentado, juntamente dos documentos em apreço, o Memorial de Cálculo 
correspondente, assinado pelo representante legal da empresa licitante e por 
profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade – CRC. 

Observações: Serão também aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis assim apresentados: 

I. Sociedades regidas pela Lei Federal nº. 6.404/1976 (Sociedade Anônima): 
Publicados em Diário Oficial, ou publicados em jornal de grande circulação, ou por 
fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
empresa, ou em outro órgão equivalente; 

II. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido pela Lei Complementar nº 123/2006, 
optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
Simples Nacional, o Balanço Patrimonial poderá ser substituído pela Declaração de 
Informações Socioeconômicas e Fiscais – DEFIS.  
 
III. Micro Empreendedor Individual – MEI, o Balanço Patrimonial poderá ser 
substituído pela Declaração Anual do Simples Nacional - DASN.  
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IV. Sociedades cadastradas no Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, 
deverão apresentar, na forma da lei, a seguinte documentação, extraída das fichas do 
Livro Digital:  

- Termos de Abertura e Encerramento do Livro Digital;  

- Balanço Patrimonial;  

- Demonstrativo de Resultado do Exercício; e 

- Recibo de entrega emitido pelo SPED.  

 
V. Sociedades criadas no exercício em curso: Fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
empresa, ou em outro órgão equivalente; 

14.4.1.2. Os documentos relativos ao Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis somente serão aceitos se publicados em jornais oficiais (publicação original 
ou cópia autenticada que possibilitem inclusive a identificação do veículo e a data da 
publicação), ou cópias autenticadas retiradas do Livro Diário registrado na Junta 
Comercial, Cartório de Registro de Pessoa Jurídica, ou em outro órgão equivalente, 
contendo assinatura do representante legal da empresa licitante e do profissional de 
contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade – CRC. 
14.4.2 - O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis apresentadas para fins 
de habilitação após o último dia útil do mês de junho do corrente ano serão 
obrigatoriamente do exercício imediatamente anterior. 

14.4.3. Certidão de Falência emitida por órgão competente com data de emissão de 
até 3 (três) meses da data de abertura da sessão, quando ausente indicação expressa 
de prazo de validade na certidão. 
14.4.4. No caso de certidão de recuperação judicial positiva, a licitante deverá, 
juntamente da certidão, sob pena de inabilitação, apresentar comprovação de que o 
plano de recuperação expressamente prevê a participação da empresa em 
contratações públicas, bem como que referido plano foi homologado judicialmente. 

14.4.5. Comprovação de possuir, Capital Social Mínimo ou Patrimônio Líquido, igual 
ou superior a R$ 48.970,15, que equivale a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação. 

14.5. A boa situação financeira será avaliada pelo Índice de Liquidez Geral (ILG) igual 
ou superior a 1,0 resultantes da aplicação da seguinte fórmula, e apresentados na 
forma do Anexo III, devidamente assinado por profissional legalmente habilitado: 
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ILG             AC + RLP, em que: 

                   PC + ELP 

 

AC = Ativo Circulante 

RLP = Realizável a Longo Prazo 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível a Longo Prazo 

 

OBS.: a) Será considerada inabilitada a empresa cujo “Índice de Liquidez Geral” for 
inferior a 1,0. 

14.6. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, na forma do Decreto nº 4.358/2002. 

14.7. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas, devendo utilizar o modelo anexo a este edital; 

14.8. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos eventuais termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
 
14.9. Havendo a necessidade de envio de documentos para a confirmação daqueles 
exigidos neste edital e já apresentados, ou, ainda, de envio de documentos não 
juntados, mas que comprovem que o licitante atende às condições de aceitabilidade 
da proposta e de habilitação, o licitante será convocado a encaminhá-los, via sistema 
eletrônico, no prazo fixado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação ou de 
inabilitação, prazo durante o qual, a sessão será suspensa. 

 

15 - GESTÃO DE RISCOS  
 

Risco Identificado Probabilidade Impacto Medidas de Mitigação 

Atraso na entrega da 
obra por intempéries 

Médio Alto 

Exigir cronograma físico-financeiro 
com previsão de margens de 
atraso; permitir prorrogação 
contratual nos termos do art. 107 
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Risco Identificado Probabilidade Impacto Medidas de Mitigação 

climáticas (chuvas 
intensas, enchentes) 

da Lei nº 14.133/2021 apenas 
quando comprovado. 

Fornecimento de 
materiais fora da 
especificação ou de 
baixa qualidade 

Médio Alto 

Fiscalização contínua com 
exigência de laudos técnicos e 
certificações de conformidade; 
rejeição imediata de materiais 
inadequados (art. 117, §2º). 

Inadimplência 
trabalhista ou 
previdenciária da 
contratada 

Baixo Médio 

Exigir comprovação mensal de 
regularidade trabalhista e 
previdenciária; condicionar 
pagamento à apresentação de 
GFIP e comprovantes de 
recolhimento. 

Paralisação da obra por 
questões financeiras da 
contratada 

Médio Alto 

Exigir índices de liquidez 
superiores a 1 e balanço 
patrimonial atualizado; 
monitoramento de fluxo de caixa 
pela fiscalização municipal. 

Descumprimento de 
normas de segurança do 
trabalho e acidentes em 
canteiro de obras 

Médio Alto 

Fiscalizar fornecimento e uso de 
EPIs; exigir PPRA/PCMSO e ART 
do responsável técnico; aplicar 
sanções em caso de 
descumprimento. 

Geração e descarte 
irregular de resíduos 
sólidos da obra 

Médio Médio 

Solicitar plano de gerenciamento 
de resíduos da construção civil 
(PGRCC); responsabilizar a 
contratada pela destinação final 
adequada, conforme legislação 
ambiental. 

Risco de sobrepreço ou 
superfaturamento na 
execução 

Baixo Alto 

Conferência minuciosa das 
medições, notas fiscais e relatórios 
fotográficos georreferenciados; 
obrigatoriedade de 3 cotações 
para reequilíbrio econômico-
financeiro (art. 23, §1º). 
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Risco Identificado Probabilidade Impacto Medidas de Mitigação 

Impugnações ou 
questionamentos 
jurídicos ao edital 

Médio Médio 

Garantir publicidade no PNCP e 
Portal da Transparência; revisão 
prévia pela assessoria jurídica e 
publicação com prazo legal 
adequado. 

Falta de disponibilidade 
de mão de obra 
qualificada 

Médio Médio 

Exigir atestados de capacidade 
técnica no CREA/CAU; fiscalizar 
presença de engenheiro 
responsável diariamente por meio 
de diário de obras. 

 
 

16 . DECLARAÇÃO DE NÃO EXCLUSIVIDADE DE ME/EPP 

Em conformidade com o disposto no art. 47 da Lei Complementar nº 123/2006, c/c o 
art. 18, inciso IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração Municipal analisou 
a possibilidade de adoção do regime de exclusividade ou de subcontratação 
compulsória de microempresas e empresas de pequeno porte no presente certame. 

Entretanto, considerando o critério de julgamento utilizado o valor previsto da obra 
ultrapassa o limite estabelecido na Lei Complementar 123/2006, declara-se 
expressamente que não será aplicado o regime de exclusividade de ME/EPP neste 
certame, permanecendo assegurado às microempresas e empresas de pequeno porte 
o direito de participação em igualdade de condições, com tratamento diferenciado e 
favorecido, nos termos previstos na legislação vigente, sem prejuízo da ampla 
competitividade. 

17 . SUSTENTABILIDADE 

Nos termos do art. 25, caput e §3º, da Lei nº 14.133/2021, a Administração Municipal 
estabelece que a execução contratual deverá observar critérios de sustentabilidade 
ambiental, social e econômica. 

A empresa contratada deverá: 

a) Adotar medidas de destinação adequada dos resíduos da construção civil, em 
conformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) e 
normas ambientais correlatas, arcando integralmente com os custos de transporte, 
descarte e licenciamento; 

b) Priorizar, sempre que possível, o uso de materiais e insumos que possuam 
certificações técnicas de sustentabilidade e laudos de desempenho, garantindo maior 
durabilidade e menor impacto ambiental; 
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c) Observar a redução de desperdícios de água, energia elétrica e materiais durante 
a execução da obra, adotando procedimentos de racionalização e reaproveitamento 
sempre que viáveis; 

d) Garantir condições de trabalho seguras e dignas aos empregados, em 
conformidade com a legislação trabalhista, normas de saúde e segurança do trabalho, 
contribuindo para a promoção da justiça social; 

e) Responsabilizar-se por eventuais danos ambientais decorrentes de suas 
atividades, sem prejuízo da aplicação das penalidades administrativas, civis e 
criminais cabíveis. 

18 PENALIDADES 
 

a. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

 

b. As demais infrações serão apuradas e, eventualmente penalizadas, observando-se 
o Decreto Municipal nº 2811/2023 que regulamenta de forma consolidada a Lei 
14133/2021. 

 

Barra Longa, 02 de junho de 2026. 

 
 
 
 

____________________________                  ____________________________ 

      Claudia Marcia Canazart                                    Luiz Carneiro Costa 

           Engenheiro Civil                                           Secretário de Obras 
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ANEXO IV 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 73/2026 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº 007/2026 

MINUTA DO CONTRATO 

 
 
O MUNICÍPIO DE ___________, CNPJ Nº..............., com sede na ................................, a 
seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
____________; e a ___________________________, CNPJ Nº..............., com sede 
na ................................ a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
_____________, resolvem firmar o presente contrato para fornecimento de ______________, 
como especificado no seu objeto, em conformidade com o Processo Licitatório nº ....../....., na 
modalidade Pregão Eletrônico nº ....../....., , sob a regência da  Lei Federal de n° 14.133/21 e 
Decreto Municipal nº 2811/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. - Contratação de empresa para fornecimento de _______________________ para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de _________________, conforme abaixo 
especificado: 
 
ITEM UNID QUANT DISCRIMINAÇÃO        VALOR 
 
 
01 

 
 
UNID 

 
 
 

 
 

 

     
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

2.1.- O contratante pagará ao contratado, valor de R$_________________________ 
 
2.2. – O valor a ser pago, será apurado através das requisições emitidas e devidamente 
atendidas pelo Contratado. 
 
2.3. - O pagamento será realizado mensalmente, até o ___ (_________) dia útil do mês 
seguinte àquele em que foi efetuado o fornecimento, mediante apresentação das respectivas 
Notas Fiscais/Faturas. 
 
2.4. A liquidação da despesa deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, podendo ser excepcionalmente 
prorrogado, justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências 
para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
 
2.4.1. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, suspenderá os prazos de 
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liquidação. 
 
 
2.5 - O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas 
exigibilidades, cabendo ao contratado manter durante toda a execução do objeto, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
2.6.- Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência 
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
2.7 - O preço referido no item 2.1, incluem todos os custos e benefícios decorrentes do 
fornecimento do produto, de modo a constituírem a única e total contraprestação pela 
execução do contrato. 
 
2.8 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 
será de 5 (cinco) dias úteis contado a partir da regularização dos mesmos e sua 
reapresentação. 
 
2.9 - O Município poderá sustar o pagamento a que a contratada tenha direito, enquanto não 
sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da contratação e/ou não recolhimento 
de multa aplicada. 

 
2.10 - Os pagamentos efetuados à CONTRATADA não a isentarão de suas obrigações e 
responsabilidades vinculadas à execução do contrato, especialmente aquelas relacionadas 
com a qualidade. 

2.11 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados 
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

EM = N x VP x I 

onde: 

EM = Encargos moratórios; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do efetivo 
pagamento; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX / 100) 
    30 

TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no edital/contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO E DO  REEQUILÍBRIO 
 
3.1 Observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento será por: 
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I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação exclusiva de 
mão de obra ou predominância de mão de obra, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) 
ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação governamental, a contar 
da data do orçamento estimado ou do último reajuste. A aplicação do índice dar-se-á de 
acordo com a variação acumulada do INPC (IBGE) ocorrida nos 12 (doze) meses 
imediatamente anteriores.   
II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 
predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos. 

3.4. O reequilíbrio pode ser solicitado a qualquer tempo, e desde que na vigência do Contrato. 

3.4.1 O prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio será de até 3 (tres) dias, contados da 
apresentação do requerimento, ou da complementação solicitada em diligência, podendo ser 
prorrogado pela Administração,  por igual período. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

4.1. – Os produtos serão entregues no almoxarifado municipal, rua getulio etrusco n° 50, 
mediante apresentação de requisição emitida pelo setor de compras. 

 

4.2- Por motivo de força maior, a entrega poderá ser realizada, mediante autorização e aviso 
prévio, em outro local. 

 

4.3. - O recebimento dos produtos, será efetuado por servidor designado, após a verificação 
da quantidade e qualidade dos mesmos e conseqüente aceitação, obrigando o licitante 
vencedor a reparar, corrigir, substituir, remover às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verifiquem defeitos ou incorreções. 

 

4.4. - O setor competente para fiscalizar o objeto contratado será a administração pública, 
observados os artigos 117 e seguintes da Lei 14.133/21 e Decreto Municipal de n° 2811/2023. 
 
4.5. - Na ocorrência de atrasos na entrega, o CONTRATANTE poderá aplicar as penalidades 
previstas neste contrato. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
5.1. - São obrigações das partes: 
 
I – DO CONTRATANTE: 
 
a) Notificar a CONTRATADA através da Secretaria Municipal de Administração, fixando-lhe 

prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento dos produtos. 
 
b) Expedir, através da Secretaria Municipal de Administração, atestado de inspeção do 
fornecimento, que servirá de instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações 
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contratuais e do pagamento devido. 
 
c) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma convencionada, dentro do 
prazo previsto, desde que atendidas as formalidades necessárias; 
 
d) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento dos 
termos deste contrato; 
 
 
 
II – DA CONTRATADA: 
 
a) Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 
fornecimento do produto, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos e 
contribuições, indenizações, vales-refeição, vales-transporte e outras que porventura venham 
a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
 
b) Promover o fornecimento, responsabilizando-se pela qualidade dos produtos. 
 
c) Substituir, de imediato, às suas expensas, o objeto do contrato que não se adequar às 
especificações constantes deste contrato. 
 
d) Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE.   
 
e) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la na época própria, 
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 
CONTRATANTE. 
 
f) Manter durante o período de execução do objeto, as condições de regularidade junto ao 
FGTS, INSS, e às Fazendas Federal, Estadual, e Municipal, bem como as condições de 
qualificação exigidas na licitação. 
 
g) Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito Trabalhista 
(CNDT) referida na Lei nº 12.440 de 07.07.2011. 
 
h) É vedada subcontratação de pessoas física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
 
i) A contratada está obrigada a viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio 
de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo 
de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas; 

j) A contratada é obrigada a viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica 
Federal para todos os empregados; 
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k) A contratada está obrigada a oferecer todos os meios necessários aos seus empregados 
para a obtenção de extratos de recolhimentos sempre que solicitado pela fiscalização; 
 
l) A contratada deve, sempre que solicitado, apresentar extrato de FGTS dos empregados; 

 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 
6.1 As despesas decorrentes desta contratação correrão pelas adequações orçamentárias nº 
________________________________________. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
 
7.1. - O prazo de vigência deste contrato será até 31/12/2026, contado da data de sua 
assinatura. 
 
7.2. - A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos termos 
da Lei Federal nº14.133/21. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO 

 

8.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

8.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

8.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

8.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

 

9.1. Incorre em infração administrativa o detentor da ata de registro de preços ou o contratado 
que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, 1º de abril de 
2021 e art. 47do Decreto nº 2811/2023, quais sejam: 

I - dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços, do contrato ou documento 
equivalente; 

II - dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços, do contrato ou documento 
equivalente que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo; 
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III - dar causa à inexecução total da ata de registro de preços, do contrato ou documento 
equivalente; 

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

V - apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução da ata de registro de 
preços, do contrato ou documento equivalente; 

VI - praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços, do contrato ou 
documento equivalente; 

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

IX - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de  

X - deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo da ata de registro de preços, 
do contrato ou documento equivalente; 

XI - permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

XII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do Município ou 
da Câmara; 

XIII - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser devidamente 
notificado; 

XIV - manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade 
com qualificação em desacordo com as exigências do edital, da ata de registro de preços, do 
contrato ou documento equivalente, durante a execução do objeto; 

XV - utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto da ata de registro de 
preços, do contrato ou documento equivalente; 

XVI - tolerar, no cumprimento da ata de registro de preços, do contrato ou documento 
equivalente, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou consequências 
letais a qualquer pessoa; 

XVII - deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual (EPI), quando exigido, aos seus 
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços 
de mão de obra; 

XVIII - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse 
público, em especial quando solicitado pela Administração; 

XIX - deixar de repor funcionários faltosos; 

XX - deixar de apresentar, quando solicitado pela Administração, comprovação do 
cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço 
(FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução da ata de registro 
de preços, do contrato ou documento equivalente, em especial quanto ao: 

a) registro de ponto; 

b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal 
remunerado e décimo terceiro salário; 
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c) comprovante de depósito do FGTS; 

d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 

e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 
dispensados até a data do cancelamento da ata de registro de preços, da extinção do 
contrato ou documento equivalente; 

f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em 
norma coletiva. 

XXI - deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

XXII - entregar o objeto em desacordo com as especificações, condições e qualidades 
contratadas/registradas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem 
impróprio para o fim a que se destina; 

XXIII - ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 

XXIV - induzir a Administração em erro; 

XXV - deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da 
Administração nas atas de registro de preços e nos contratos de serviços contínuos com 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 

XXVI - compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para 
execução simultânea de outras atas de registro de preços e de outros contratos por parte do 
detentor/contratado, nos serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra; 

XXVII - impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e 
supervisão dos recursos humanos alocados às suas atas de registro de preços e aos seus 
contratos, em relação aos serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra; 

XXVIII - subcontratar serviço em ata de registro de preços, contrato ou documento equivalente 
em que não há essa possibilidade; 

XXIX - deixar de comprovar, quando solicitado, na execução da ata de registro de preços, do 
contrato ou documento equivalente, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas em outras normas específicas; 

XXX – deixar de manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 
para representar o detentor/contratado na execução da ata de registro de preços, do contrato 
ou documento equivalente; 

XXXI - deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) em 
relação às atas de registro de preços e aos contratos. 

9.2. O fornecedor/prestador de serviços que cometer qualquer das infrações discriminadas 
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a) de advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do descumprimento de uma 
obrigação do edital, da ata de registros de preços, da inexecução parcial do contrato ou 
documento equivalente quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
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b) de multa, o infrator que, injustificadamente, descumprir a legislação, cláusulas do edital, da 
ata de registro de preços, do contrato ou documento equivalente, não podendo ser inferior a 
0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor de referência 
da ata de registro de preços, do contrato ou instrumento que o substituir, devendo ser 
observados, preferencialmente, os seguintes percentuais e diretrizes: 

I - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
material ou execução de serviços, até o limite de 10% (dez por cento), correspondente 
a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte 
inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos 
destacados no documento fiscal; 

II - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência da licitação ou da 
contratação direta, nas hipóteses constantes do item 9.1, subitem I, deste instrumento; 

III - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação do objeto ou do 
valor da contratação direta, nas hipóteses constantes do item 9.1, subitens X, XI, XII, 
XIV, XV, XVII, XVIII, XIX, XX, XXI, XXV, XXVII, XXIX e XXX, deste instrumento; 

IV - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de referência da licitação ou da 
contratação direta, nas hipóteses constantes do item 9.1, subitens II, III, IV, V, VI, VII, 
VIII, IX, XXIII e XXIV, deste instrumento; 

V - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da ata de registro de preços, do 
contrato ou documento equivalente, nas hipóteses constantes do item 9.1, subitens 
XIII, XVI, XXII, XXVI, XXVIII e XXXI, deste instrumento; 

VI - multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar o 
cancelamento da ata de registro de preços, a extinção do contrato ou documento 
equivalente e sua conduta implicar em gastos à Administração, superiores aos 
registrados ou contratados. 

c) de impedimento de licitar e contratar, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o infrator de participar de licitação e contratar com o ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, nas seguintes hipóteses: 

I - por até 01 (um) ano, caso o infrator: 

a) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

b) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo 
justificado. 

II -  por até 02 (dois) anos, caso o infrator: 

a) der causa à inexecução parcial da ata de registro de preços, do contrato ou 
documento equivalente que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III -  por até 03 (três) anos, caso o infrator: 

a) der causa à inexecução total da ata de registro de preços, do contrato ou 
documento equivalente. 

d) de declaração de inidoneidade, que impedirá o infrator de licitar ou contratar com todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nas 
seguintes hipóteses: 
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I - por período de 3 (três) a 4 (quatro) anos, nos casos de: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa durante o mesmo ou durante 
a execução da ata de registro de preços, do contrato ou documento 
equivalente; 

b) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação. 

II - por período de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, nos casos de: 

a) praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços, do contrato 
ou documento equivalente; 

b) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

c) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços, do contrato ou 
documento equivalente que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, que justifique a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar. 

III - por período de 5 (cinco) a 6 (seis) anos, nos casos de: 

a) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013; 

b) dar causa à inexecução total da ata de registro de preços, do contrato ou 
documento equivalente que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, que justifique a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar. 

9.3. Será considerada falta grave e caracterizada como falha em sua execução, o não 
recolhimento das contribuições sociais da Previdência Social, que poderá dar ensejo ao 
cancelamento da ata de registro de preços, da extinção do contrato ou documento 
equivalente, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e 
contratar com a Administração, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

9.4. Na aplicação das sanções será observado o Decreto Municipal nº 2811/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO 
 
11.1. - O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial do 
Município e no PNCP, conforme disposto no art. 94 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
 
11.1. - Fica eleito o foro da comarca de _____________ para solucionar quaisquer dúvidas 
quanto à execução do presente contrato. 
 

E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em ___ 
(__________) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
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________________,____de ______________ de ....... 
 
 
_____________________________         ______________________________ 
MUNICÍPIO DE _______________                           CONTRATADA 
 
 
Testemunhas: ______________________          ________________________ 
                         CPF nº:                                           CPF nº 
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ANEXO V 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 73/2026 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº 007/2026 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 Mediante o presente, credenciamos o(a) Sr.(a) .............................., portador (a) da 
Cédula de Identidade nº ............... e CPF nº ...................., a participar da licitação instaurada 
pela Prefeitura Municipal de ___________, na modalidade Pregão Eletrônico, na qualidade 
de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes  para pronunciar-se em nome 
da empresa ................, CNPJ nº ..............., bem como formular propostas, dar lances verbais 
e  praticar todos os demais atos inerentes ao certame, inclusive assinar contratos. 
 
 
 ................, ......... de .................................. de ............. 
 
 
 
 Assinatura do Dirigente da Empresa 
         (reconhecer firma como pessoa jurídica) 
 
 
QUEM ASSINAR DEVE OBSERVAR O SEGUINTE: 
 
1. Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do estatuto ou contrato 
social da empresa, caso o reconhecimento de firma vier como pessoa física. 
 
2. Se o reconhecimento da firma do dirigente da empresa for como pessoa jurídica, não há 
necessidade da apresentação do estatuto ou contrato social. 
 
3. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por instrumento 
público, não é necessária a apresentação do estatuto ou contrato social da empresa. 
 
4. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por instrumento 
particular, é necessária, obrigatoriamente, a apresentação do estatuto ou contrato social da 
empresa, se o reconhecimento de firma for pessoa física. Se o reconhecimento de firma for 
como pessoa jurídica, não é necessária a apresentação daqueles documentos da empresa. 
 
5.  Caso o contrato social ou estatuto determine que mais de uma pessoa deva assinar o 
credenciamento ou a procuração, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os 
fins deste procedimento licitatório. 
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ANEXO VI 
 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 73/2026 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº 007/2026 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
                          
 Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto deste Pregão, acatando 
todas as estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo:  
 
 
 
ITEM UNID. QUANTID. 

MÁXIMA A 

SER 

ADQUIRIDA 

QUANTID. 

MÍNIMA A SER 

COTADA 

DISCRIMINAÇ
ÃO 

VALOR 

      
      
 
 
Valor total da proposta (expresso em algarismos e por extenso): 
 
(no preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser computados 
o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, 
trabalhistas e previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes ao 
fornecimento do objeto, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título.) 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias contados da data limite prevista para entrega 
das propostas. 
 
PRAZO DE ENTREGA: _____ (______) dias a contar do recebimento da requisição. 
 
PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO: 
(garantia de no mínimo ___ (_____) meses, que começará a correr ao término da garantia 
legal de que trata a Lei nº 8.078/90, adotando-se, para tanto, como termo inicial a partir da 
data de entrega do produto;) 
 
_____________________, ______ de ___________ de _____. 

______________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

Nome: _______________________________________ 

Nº Cédula de Identidade: _________________________ 
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ANEXO VII 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 73/2026 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº 007/2026 

 

 
EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 
 
DECLARAÇÃO 
Ref.: (identificação da licitação) 
 

 
 

 

................................., inscrito no CNPJ nº..................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira 
de Identidade nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA, 
para fins do disposto no inciso VI do art.  68 da Lei nº 14.133/21 acrescido pela 
Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
( ). 

............................................ 

(data) 

............................................................ 

(representante legal) 
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ANEXO VIII 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 73/2026 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº 007/2026 

 

 
DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 
 
 
 
 
 
 
................................., inscrito no CNPJ nº..................., por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 

 
 

 

........................................... 

(data) 

............................................................ 

(representante legal) 
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ANEXO IX 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 73/2026 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº 007/2026 

 

 
DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA 
A REABILITAÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
................................., inscrito no CNPJ nº..................., por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA que cumprirá, caso aplicável, as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas. 
 

 
 

 

........................................... 

(data) 

............................................................ 

(representante legal) 
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ANEXO X 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 73/2026 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº 007/2026 

 

 
DECLARAÇÃO DE QUE PODE USUFRUIR DOS BENEFÍCIOS DE ME E EPP 
 
 
 
 
 
 
 
 
................................., inscrito no CNPJ nº..................., por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA para todos os efeitos legais, que, 
no ano calendário de realização da licitação, não celebrou contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, para fins de obtenção dos benefícios 
previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n. 123/2006. 
 

 
 

 

........................................... 

(data) 

............................................................ 

(representante legal) 

 

 

 

 


